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Em 28 de novembro de 1 968. 

; 

Senhor Primeiro Secretario , 

" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1encia, 
, - " a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados, nos 

A N 

termos do art . 61 , da Constituiçao Federal , o projeto de lei do 
, 

Senado n Q 120, de 1 968, constante do autografo junto, que dis-
_ ... A 

poe sobre os limites da Superintendencia do Desenvolvimento da 
- , 1'00 

Regiao Centro-Oeste, e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin-
ta consideração. 

I 

~ador Dinart Mariz 
./ / 12 Secretárr:~ur--__ 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

IMIBR . 
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~'" --------~D~i:s:~~õ:e~s~O bre OS limites da 
rintendencia do Desenvolvimento - ~ 
Reg~ao Centro-Oeste, e da outras pro 
videncias. 

ü CONGRESSO NACIONtlL decreta: 

" -Ar t. l0 - l ica incluida na area da atuaçao da 
A N 

Superintendencia do Desenvolvimento da Regiao Centro-Oeste -
SUDECO - estabelecida pela Lei nº 5 365 , de lQ de dezembro de 
1 967, artigo lQ, § 10, a região conhecida por Triângulo Minei 
ro, no Bstado de Minas ~erais, compreendida entre os Rios Gr~ 

( h 

de e Parana~ba, a partir de sua confluencia, quando formam o 
, 

Rio Parana, bem como a zona centro-oeste que se lhe segue, ne~ 
se Estado, desde as suas divisas, ao oeste e norte com o Esta 

, 
do de Goias, ao norte com o ~stado da Bahia, donde, a partir 
do extremo inicial dos limites deste, segue em linha norte-sul 

, . ' , 
que envolve, alem de outros, os Mun~cipios de Arinos, Bonfino-
polis de Minas, João Pinheiro, Tiros, Matutina, São Gotardo,cQr 
rego Danta e Bambul, um pouco abaixo e nas proximidades do Pa­
ralelo 20º com o Meridiano 46 Q , desse ponto prosseguindo, em 
reta, para fechar o perimetro no Rio Grande, na Região do ref~ 

" rido Triangulo Mineiro, conforme mapa anexo. 

Art . 2º - Entre as entidades representadas no 
Conselho Deliberativo da SUDECO (Lei nº 5 365, de l-12-67,art. 
60, letras ~ a 4) é também incluido o Estado de Minas Gerais • 

Art . 50 - Sem prejuízo dos principios, planos 
e programas fixados no artigo 20 e 
5 365, de lQ de dezembro de 1 967, 

" , ao conjunto de toda a area de sua 
agora acrescida aos seus limites: 

( , 
suas al~neas da Lei numero 

, , 
cabera a SUDECO, em relação 
atuação, inclusive a que é 

a2 realização de pequenos"programas para as 
administraçoes mugicipais em consonancia com as condi -
ções locais, os polos de desenvolvimento que devam ser 
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atendidos em cada parte da -cia, a populaçao existente 

~, h 

regiao, as are as de influen-
e os mercados de trabalho e 

de consumo; 
h 

b) incremento aos fatores de infra-estrutura-, 
agricultura, pecuaria e setor de serviços; 

c) inclusão, nos Planos Diretores previstos ro 
artigo 2Q da Lei n Q 5 565, de 10 de dezembro de 1 967, 
da instalação, a curto praz~, de Patrulhas Motomecani~a­
das, visando aoemprego de maquinas pesadas, em operaçoes 
de d~sbravamento e destocawento, diretamente ou mediante 
conven~os com entidades idoneas, sob pagamento pelos be­
neficiarios dos serviços executados, a base de taxas us~ 
ais fixadas pela SUDECO; 

d) realizaçãoAanual,de um seminário das Pre -
feituras Municipais de toda a area, com o objetivo de e­
xame, estudo e solução de problemas locais ou regionais, 
constantes ou não dos Planos Diretores, que sejam consi­
derados relevantes ao prisma economico ou social. 

Art . 40 - Tôda a energia produzida pelas hi -
drelétricas com sede na área da SUDECO poderá ser ai distribui 

, 
da, preferencialmente, ate sessenta por cento (60%) do seu to-
tal, pelo menos, desde que haja demanda de justo atendimento. 

Art . 5Q - O Banco do Desenvolvimento da Regi­
ão Centro-Oeste, a cuja criação se refere o artigo 16 da Lei 
nO 5 365, de lQ de dezembro de 1 967, deverá ser instalado no 
prazo de noventa dias a partir da vigência desta Lei, mediante 

, . ~ 

prev1a aprovaçao de seus estatutos por de creto do Poder Execu-
tivo. 

" , Paragrafo unico - O Banco tera a mesma sede, 
fôro e jurisdição da SUDECO, devendo facultar aos Estados e Mu 

, , -
nicipios integrantes da area a tomada de açoes do seu capital, 

" observadas as formas para esse fim estabelecidas nos estatutos. 

Art . 60 - A 
, 

SUDECO podera receber quaisquer 
verbas que lhe venham 

tados e Municipios de 
~ , 

aplicaçao especifica, 
vada a destinação dos 

a ser conSignadas nos orçamentos dos Es-
, ~ 

sua area, para constituiçao de fundos de 
no âmbito municipal ou regional, ressal­
recursos de outro titulo, natureza ou p~ 
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visão que sejam incluídos nos decretos de aprovação de seus Pl~ 
nos Diretores, previstos no artigo 2Q , § 10 da Lei nO 5 565, de 
10 de dezembro de 1 967. 

Art. 7Q - Esta 
de sua publicação, revogadas as 

, 
Lei entrara 

-disposiçoes 
em vigor na data , 
em contrario. 

SENADO FEDE:tl L, EM 2 8 DE NOVEMBRO DE 1 968. 

/MIBR. 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SEÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

LEI NO 5 365 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1967 

A 

Cria a Superintendencia do Desenvolvi 
mento da Região Centro-Oeste (SUDECO), 

, A 

e da outras providencias. 

, 
O Presidente da Republica 

Faço saber que o Congresse Nacional decreta e eu sanciono a seguiu 
te Lei: 

A 

Art. lQ Fica criada a Superintendencia do Desenvolvimento da Re-, , 
gião Centro-Oeste - SUDECO - entidade autarquica vinculada ao Ministe -
rio do Interior. 

, - , 
A a~ea de atuaçao da SUDECO compreende os Estados de Goias e 

Mato Grosso. 
, , 

§ 20 A area que, em virtude do disposto no paragrafo anterior e 
no artigo 20 da Lei nQ 5 173, de 27 de outub~o de 1966, resultar co -
mum à SUDECO e à SUDAM; permanecerá, para efeito de aplicação de esti , 
mulos fiscais, sujeita a legislação e normas que regem a SUDAM. 

A ~ § 30 A sede e o foro da SUDECO serao estabelecidos no Distrito F~ 
... , 

deral, enquanto nao fixada por lei, em cidade situada na area da ju -
risdição da autarquia, atendidos os requisitos técnicos pertinentes e 

, ... 
o criterio de interiorizaçao. 

, 
Art. 20 Compete a SUDECO elaborar, em entendimentos com os Minis-

, , -- , 
terios e orgaos fedàrais atuantes na area e, tendo em vista as di re -
trizes gerais do planejamento governamental, os Planos Diretores do 
Desenvolvimento da Região Centro-Oeste, que observarão a seguinte ori -entaçao: 

a) realização de programas e pesquisas e levantamentos do potenci-
A... _ 

aI economico da Regiao, como base para a açao planejada a curto e a 
longo prazo; 

(w) realização de programas e pesquisas e levantamentos do potencial 

8 ER 6.07 
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econômico da região, cmmo base para a ação planejada a curto e a lon­

go prazo;) 

b) definição 
planejado com a 
desenvolvimento 

A , 

dos espaços economicos suscetiveis de desenvolvimento 
fixação de polos de crescimento capazes de induzir o , 
de areas vizinhas; 

c) concentração 
potencial e da sua 

de recursos 
, H 

em areas selecionadas em funçao do seu 
... 

populaçao; 
H , 

d) formaçao de grupos populacionais estaveis tendentes a um proce~ 
H 

so de auto-sustentaçao; 

e) fixação de populações regionais especialmente no que concerne .. 
as zohas de fronteiras; 

f) adoção de politica imigrat~ria para a Região, com aproveitamen­
to de excedentes populacionais internos e contingentes selecionados 
externos; 

, ", 
g) incentivo e amparo a agricultura, a pecuaria e a piscicultura 

como base de sustentação das populaç~es regionais; 
H , A 

h) ordenamento da exploraçao das diversas especies e essencias no-
" H , 

bres nativas da Regiao, inclusive ateaves da silvicultura e aumento 
H 

da produtividade da economia extrativista, sempre que esta nao possa 
ser substituida por atividade mais rendável; 

i) ampliação das oportunidades de formação de mão-de-obra e treina , 
mento de pessoal especializado necessario ao desenvolvimento 

-.... 
da Regiao; 

j) aplicação coordenada dos recursos federais 
... 

da administraçao cen 
H 

tralizada e descentralizada, e das contribuiçoes do setor privado e 
fontes externas; 

1) coordenação e concentração da ação governamental nas tarefas de 
H ... 

pesquisa, planejamento, implantaçao e expansao de infra-estrutura eCQ 
A .. 

nomica e social, reservando a iniciativa privada as atividades agrop~ , , , 
cuarias, industriais, mercantis e de serviços basicos rentaveis; 

m) coordenação de programas de assistência 
, 

tecnica e financeira na -
• ' H cional, estrangeira ou 1nternacional, a orgaos ou entidades da Admi-... 

nistraçao Federal, na parte referente a normas 
, 

e principios do Decre-
to-lei n Q 200, de 25 de fevereiro de 1967 • 

§ lQ ... 
Os planos Diretores serao executados em etapas plur ianuais, 

consubstanciados e aprov~dos em decreto e revisados anualmente. 

§ 
..., , 

2Q O Orçamento da Uniao consignara, em cada exerc1cio, os recur -
sos financeiros suficientes aos encargos do Govêrno Federal com a e:x& ... 
cuçao do Plano. 

GER 6.07 
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, 
Art. 30 Compete ainda a SUDECO: 

a) elaborar os Planos Diretores, previstos no § 10 do artigo ante­
rior, acompanhar a sua execução e promover as revisões anuais, tendo 
em vista os resultados obtidos; 

b) opinar 
parte em qlj.e 

A " -sobre as propostas orçamentarias dos orgaos federais na 
se referirem a programas incluidos nos Planos Diretores; 

c) desempenhar, em geral, as 
de programas de desenvolvimento 
nesta lei e em seu Regulamento. 

... , ... 
suas atribuiçoes de orgao coordenador 

• A reg10nal, de acordo com o disposto 

- , ... Sao orgaos da SUDECO: 

a) Conselho Deliberativo; 

b) Secretaria Executiva. 

Art. 5Q - ... Sao atribuiçoes do Conselho Deliberativo: 
A ... 

a) manifestar-se sobre os Planos Diretores e suas revisoes; 
, 

b) acompanhar a execução dos 
mente os resultados obtidos; 

Planos Diretores e apreciar periodic~ 

c) decidir 
A , 

sobre as propostas do Superintendente relativas a alie-
... , ... 

imoveis que por lei ou programa tenham essa destinaçao; naçao de bens 
A A 

d) aprovar acordos, convenios e contratos pertinentes a obras ou 
... 

serviços nao constantes do Plano Diretor; 

e) aprovar a proposta de orçamento-programa a ser submetida ao Mi-, 
nisterio do Interior; 

f) aprovar as normas, tabelas de sal~ri~s e gratificações, e o qu~ 
A 

dro de pessoal da SUDECO, e submete-los ao Ministro do Interior, para 
... , 

aprovaçao do Presidente da Republica; 

g) aprovar a estrutura da Secretaria Executiva 
... 

e aS atribuiçoes dos 
, ... 
orgaos que a integram, respeitados as normas e os principios do Decr~ 
to-lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

h) emitir parecer 
lancetes e o balanço 

A 

sobre as 
anual da 

contas do superintendente, 
Autarquia. 

A 

sobre os ba-

, , , A ... 

Paragrafo unico. O Poder Executivo dispora sobre a remuneraçao dos 
, ... 

membros do Conselho Deliberativo, que sera fixado por sessao a que com 
A , A 

parecerem, bem como sobre a forma pela qual devera ele deliberar. 

Art. 6Q O Conselho Deliberativo ser~ constituido pelo Superinten-, 
dente da SUDECO, que o presidira, e pelos representantes das seguin-
tes entidades: 

eER 6.07 
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, --a) Ministerios da Agricultura, Comunicaçoes, Educaçao e Cultura, 
" , Fazenda, Industria e Comercio, Minas e Energia, Planejamento, Saude e 

Tranwportes; 
A 

b) Estado-Maior das Forças Armadas; 
, 

c) Estado de Goias e Mato Grosso; 

d) Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM). 
, 

Art . 7Q Compete a Secretaria Executiva : 
A 

a) apresentar ao Conselho Deliberativo propostas sobre os assuntos 
A A , __ 

da competencia desse orgao; 

-b) cumprir e fazer cumprir as resoluçoes do Conselho; 

c) apresentar ao Conselho Deliberativo e ao Ministro do Interior re -, , A 

latorio periodico sobre o desenvolvimento do Plano Diretor; 
A , 

d) elaborar plano de emergencia, em caso de calamidade publica. 
, , , , 

Paragrafo unico. O Superintendente da SUDECO sera o responsavel p~ 
la Secretaria Executiva , auxiliado por um Superintendente-Adjunto. 

Art. 8Q 
sivamente, 

Cabe ao Superintendente representar a SUDECO ativa e pas-
, A 

em juizo e fora dele. 

-Os serviços da SUDECO serao atendidos: 

a) por 
, 

pessoal proprio contratado exclusivamente sob o regime da l~ 
-gislaçao trabalhista; 

b) por servidores federais, estaduais ou municipais, inclusive au-
, A' 

tarquicos e de empresas publicas ou de economia mista, requisitados 
-na forma da legisl~çao em vigor. 

, , 
de que trata a letra "bU A 

Paragrafo unico. Os servidores deste ar-- -tigo poderao optar entre a percepçao dos vencimentos e vantagens cor-
respondentes ao do 

, 
cargo de origem oU pelos salarios e vantagens a 

que fizerem jus de acôrdo com ashormas de pessoal da SUDECO. 
, 

Art . 10. A SUDECO exercera as SUaS 
, 

atividades conformando-se as leis , 
e regulamentos gerais pertinentes a -administraçao indireta, no que lhe , , 
forem aplicaveis, especialmente as normas e diretrizes do Decreto-lei 
n Q 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

, 
Art. 11. Considerar-se-a extinta, na data da instalação da SUDECO, 

a Fundação Brasil Central, institu1da nos têrmos do Decreto-lei nÚme-, 
ro 5 878, de 4 de outubro de 1943, transferindo-se, automaticamente , , 
para a SUDECO o respectivo acervo patri~onial, reCl~SOS orçamemtarios , 
e extra-orçamentarios, bem coma serviços. 

GER 6.07 
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, , , A 

Paragrafo unico. A SUDECO reexaminara os acordos, contratos, ajus-
tes ou convênios firmados pela Fundação Brasil Central, ratificando-os, 
modificando-os ou rescindindo-os, nos têrmos da Legislação vigente. 

H 

Art. 12. ° quadro de pessoal da Fundaçao Brasil Central, integrado 
pelos servid~res amparados pela Lei nQ 4 242, de 17 de julho de 1963, , 
sera absorvido pela SUDECO , na forma estabe1edida pelo Poder Executivo , 
quando da extinção da entidade mencionada no artigo anterior. 

A' H ° quadro a que se refere este artigo e considerãdm em extinçao 
A 

a operar-se gradativamente, de acordo com as normas a serem fixadas no 
Regulamento desta lei. 

§ 20 Os servidores do quadro em extinção passarão a prestar seus 
'A , , 

serviços a SUDECO, de acordo com o regime legal que lhes e proprio, PQ 
dendo, entretanto, optar pelo regime da legislação trabalhista, a juí­
zo da Administração, conforme Regulamento a ser estabelecido. 

, 
§ 30 ° Poder Executivo 

soa1 referido neste artigo 
indireta, consoante artigo 
reiro de 1967, ou mediante 

podera determinar o aproveitamento do pes-
, H ... 

em outr~s orgaos da administraçao direta ou , 
99 de Decreto-Lei numero 200, de 25 de fev~ 

A " N convenio, coloca-los a disposiçao de Esta-, 
dos e Municipios. 

Art. 13. Observadas a legislação e normas em vigor, a SUDECO, por 
peoposta do Superintendente, aprovada pelo Conselho Deliberativo, pod~ , , , 
ra contrair emprestimo no Pais ou no exterior, para acelerar ou asse~ ... 
rar a integral execuçao de programas e projetos previstos no Plano Di-
retor. 

§ 10 
... A , 

A operaçao de que trata este artigo podera ser garantida pela , 
SUDECO , com seus propri~s recursos. 

§ 20 Fica o Poder Executivo autorizado a dar garantia do Tesouro N~ , ... , 
cional as operaçoes de credito internas ou externas, referidas neste a~ 
tigo. 

, 
§ 3 Q OS recursos destinados a H 

amortizaçao e ao pagamento de juros 
, H , 

relativos as operaçoes de credito contratadas pela SUDECO cohstarão do 
Orçamento-programa da autanquia. 

, 
Art. 14. A SUDECO podera promover a desapropriação de bens por ne-, 

cewsidade ou utilidade publica ou por 
A , 

interesse social quando necessa-, ... 
ria a realizaçao de suas finalidades, 

, ... 
em sua area de atuaçao. 

Art. 15. Ressalvada a necessidade excepcioha1 de contratação de , 
tecnicos especializados, reconhecida @xpressamente pelo Presidente da , ... , 
Repub1ica, nenhuma admissao de pessoal sera feita na Autarquia sem que 

CSER 6.07 
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, H 

se verifique, previamente , no centro de redidtribuiçao de pessoal a e-
xistência de servidor que possua a qualificação exigida (artigo 99 , §5 Q 

, 
Decreto- Lei numero 200 , de 25 de fevereiro de 1967) . 

~~cD~80 encaminhar~ ao Poder Executivo , com base 
A , 

de dados economicos da area e em conformidade com as 
em levl1ntamento 
diretrizes da po-, 

litica financeira , a proposta de 
H 

criaçao de um banco de desenvolvimen-
to para a Região Centro- Oeste . 

" -, , Paragrafo unico . Enquanto nao instituido o estabelecimento bancario 
A , A Ao 

previsto neste artigo , a Superintendencia escolhera a agencia ou agen-
, , H 

cias financeiras necessarias a execuçao de planos ou programas, mediag 
H A 

te condiçoes estipuladaw em convenios, ouvido o Conselho Deliberativo 
" .. , e submetida a escolha a previa aprovaçao dos Ministerios da Fazenda e 

do Interior . 

Art. 17 ••• VETADO ••• 
, , 

Art . 18 . A SUDECO podera criar e manter escritorios regionais, on-
de julgar conveniente , mediante a aprovação do Conselho Deliberativo. 

Art . 19. Os recursos constantes de planos ou programas , e as ver-, , 
bas especificas ou globais , da SUDAM e SUDESUL , destinadas a area da 
SUDECO , serão aplicados em regime de convênio entre os ~rgãos interes­
sados pela SUDECO. 

, 
Art . 20 . O artigo 2Q do Decreto- Lei numero 301 , de 28 de fevereiro 

de 1967 , passa a ter a seguinte redação : 

"Art . 2Q A Região Sul , para os efeitos dêste Decreto- Lei , compr~ , 
ende os Estados do Parana , Santa Catarina e Rio Grande do Sul" . 

Art . 21 . ° Plano de Desenvolvimento da Fronteira Sudoeste e a Supe 
rintendência da Fronteira Sudoeste (SUDESUL) passam a denominar- se re~ 

H A 
pectivamente , Plano de Desenvolvimento da Regiao Sul , e Superintenden-
ci a da Região Sul (SUDESUL) . 

Art . 
lamento 

22 . O Poder Executivo 
, H 

baixara, em execuçaodesta Lei , o Regu-
Ao 

da Superintendencia do Desenvolvimento da Região Centro- Oeste . 
, H 

Art . 23 . Estê Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao revogª 
H , 

das as disposiçoes em contrario. 
, Ao 

Br asilia , lQ de dezembro de 1967; l46 Q da Independencia e 79Q da Re -, 
publica. 

A. COSTA E SILVA 
Afons o A. Lima 
Fernando Ribeiro do VaI 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado 

Na 120/68 

-r~ f '"'1 r- -.- '": :"".' It 1'1 =-- ("lo r, • ~. ." I~ ,011 ,.', "1 r" ("\ 
... I. : f'''' Lo, · f ' - . ! I· ... 

I, .' ;. 1.'. \) j I i. .•. : '.4 .' i .. L l . ",. 

,.. .... 
Dispo~ sobre os limites 

da Superintendencia do Desenvo1-
,.. 

v~mento da Regia~ Centro-Oeste,e 
da outras providencias. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nogueira da Gama. 

Lido em 11.10.68. 

Publicado no DCN . de 12.10.68. 
'- ~ 

As Comissoes de Constituiçao e Justiça; de Economia ; dos 
,.. - , 

Estados para A1ienaçao e Concessao de Ter~as Publicas e PovOa-

mento ,e de Finanças, em 11.10.68. 

Em 18.11.68, são lidos os seguintes Pareceres : 

nO 1 027, de 1 968, da Comissão de Constituição e Justi­

ça, relatado pelo Senhor Senador Carlos Lindenberg, pela cons­

titucionalidade e juridicidade do projeto; 

nO 1 028, de 1968, da Comissão de Economia, relatado p~ 

lo Senhor 6enador Sebastião Archer, pela aprovação do projeto; 

nO 1 029, de 1 968, da Comissão dos Estados para Alienª 
- , 

çao de Terras Publicas e Povoamento, relatado pelo Senhor Senâ 
.... -

dor Paulo Torres, pela aprovaçao do projéto; 

nO 1 030, de 1 968, da Comissão de Finanças, relatado pe 
I' ,.. 

lo Senhor Senador Carlos Lindenberg, tambem pela aprovaçao da 
I' 

materia . 
I' 

Incluido o projeto em Ordem do Dia de 21.11.68, para o 

1 Q turno regimental. 
, 

Nesta data, e aprovado o projeto em lQ turno, devendo vol 
, 

tar oportunamente a Ordem do Dia , para o 20 turno regimental. 

I' 

Inc1uido o projeto em Ordem do Dia de 25.11.68, para o ~o 

turno regimental . 
I' ~ I' 

Nesta data, a materia nao e apreciada, em virtude do le -

vantamento da sessão. 
I' 

Incluido , novamente, em Ordem do Dia, para o 20 turno r~ 

gimental,em 26.11.68. 
.... 

Nesta data, nos termos do art. 27?-A, do Regimento Inter-
I' 

no, e aprovado o projeto em 2Q turno regimental. 
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À Comissão de Redação . 

Em 26.11.68, na sessão extraordin~ria de 18 horas , é aprQ 
vada a Redação Final, constante do Parecer n Q lo87/68,Crelata-

" do pelo Sr. Senador Leandro Haciel) , nos termos do Requerimento 
n Q 1 569/68. 

À Câmara dos Deputados, com o oficio n Q .fl1 S :f, 0.(. r2 S. 14 . b 'a 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N .Os 1. 027, 1. 028, 1. 029 e 1. 030, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.o 120, de 1968, que dispõe sô­
bre os limites da Superintendên­
cia do Desenvolvimento da Re­
gião Centro-Oeste, e dá outras 
providências. 

PARECER N.o 1.027 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
° projeto sob exame, de autoria do 

ilustre Senador Nogueir?, da Gama, 
inclui, na área de atuação da 
SUDECO, estabelecida pela Lei n.o 

5.365, de 1.0 de dezembro de 1967, a 
região conhecida por Triângulo Mi­
neiro, no Estado de Minas Gerais. 
° projeto traça os limites da área 

obj eto da, inclusão e estabelece ainda: 

I - que, entre as entidades 
representadas no Con­
selho Deliberativo da 
SUDECO, é incluído o 
Estado de Minas Gerais; 

11 - que, sem prejuízo dos 
programas previstos na 
Lei n.o 5.365, de 1967, 
cabe à SUDECO: 
<Ia) realização de pe­

quenos programas 
para as administra­
ções municipais em 
consonância com as 

condições locais, os 
pólos de desenvol­
vimento que devam 
ser atendidos em 
cada parte da re­
gião, as áreas de in­
fluência, a popula­
ção existen te e os 
mercados de traba­
lho e de consumo; 

b) incremento aos fa­
tôres de infra-estru­
tura, agricultura, pe­
cuária e setor de 
serviços; 

c) inclusão, nos Planos 
Dil'etores previstos 
no artigo 2.0 da Lei 
n.o 5.365, de 1.0 de 
dezembro de 1967, 
da i n s t a I a ç ã o, 
a curto prazo, de 
Patrulhas Motome­
canizadas, visando 
ao emprêgn de má­
quinas pesadas, em 
operações de desbra­
vamento e destoca­
mento, diretamente 
ou mediante convê­
nios com entidades 
idôneas, sob paga­
mento pelos benefi-

) 

... 
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ciários dos serviços 
executados, à base 
de taxas usais fixa­
das pela SUDECO; 

d) realização anual de 
um seminário das 
Prefeituras Munici­
pais de tôda a área, 
com o objetivo de 
exame, estudo e so­
lução de problemas 
locais ou regionais, 
constantes ou não 
dos Planos Diretores, 
que sejam conside­
rados relevantes ao 
prisma econômico ou 
social." 

111 - que tôda a energia, pro­
duzida pelas hidrelétri­
cas, com sede na área da 
SUDECO, pOderá ser aí 
distribuída, até 60% do 
seu total, desde que haja 
demanda de justos aten­
dimentos; 

IV - que o Banco do Desen­
volvimento da Região 
Centro-Oeste deverá ser 
instalado no prazo de 90 
dias; 

V - que a SUDECO poderá 
receber verbas que lhe 
sejam consignadas nos 
orçamentos dos Estados 
e Municípios de sua área, 
p a r a constituição de 
fundos de aplicação es­
pecífica. 

Justificando a proposição, diz o seu 
ilustre autor que "a própria denomi­
nação do nôvo órgão mostra que sua 
área deve abranger o centro-oeste do 
País, o que muito facilita a sua de­
limitação, tendo-se em vista não ape-

nas a divisão geográfica, mas o já co­
nhecido zoneamento geoeconômico e 
físico-político nacional. 

Ao lado do limite fisiográfico ali­
nham-se, dêsse modo, as condições 
ecológicas, sociais, humanas. O que 
aí se vê é a terra na utilização que 
oferece sob as imposições de sua pró­
pria destinação, dentro das linhas 
cardiais que lhe dão teor e estrutura 
características ou específicas. 

É evidente que o Triângulo Minei­
ro está, por inteiro, dentro dessa re­
gião, o que, por igual, acontece com a 
zona de Paracatu, de Unaí, do Vale 
do Urucuia, do Alto Paranaíba, todos 
situados em Minas, na sua maior ex­
tensão limitando com o Estado de 
Goiás, ou seja precisamente no cen­
tro-oeste do País". 

Do ponto de vista da juridicidade e 
constitucionalidade, nada vemos que 
possa obstar o andamento do projeto, 
o qual, no mérito, será estudado pelas 
Comissões de Economia, dos Estados 
para Alienação de Terras Públicas e 
Povoamento e de Finanças. 

Sala das Comissões, em 29 de outu­
bro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Aloysio de Carvalho - Edmundo 
Levi - Wilson Gonçalves - Nogueira 
da Gama - Eurico Rezende. 

PARECER N.o 1.028 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Sebastião Archer 

O Projeto n.o 120, de 1968, de auto­
ria do ilustre Senador Nogueira da 
Gama, dispõe sôbre os limites da Su­
perintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste, e dá outras 
providências. 

• 
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Seu único objetivo é o de incluir, 
na área dêsse órgão, a região do 
Triângulo Mineiro, a de Paracatu e 
do Alto Paranaíba, situado no Estado 
de Minas. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando o projeto, manifes­
tou-se favorável à sua tramitação, 
por considerá-lo Jurídico e constitu­
ciônal. 
2. O exame atento da matéria mos­
tra que a integração, na SUDECO, da 
área descrita no projeto, tem inteira 
procedência e cabimento ao prisma 
econômico, pois, como acentua o ilus­
tre autor em sua justificação: 

"Não é possível, realmente, dife­
renciar a parte mineira da goia­
na, porque em tudo há seme­
lhança: o sistema hidrográfico 
do Paranaíba, cujos afluentes da 
margem direita correm nas ter­
ras de Goiás e os da esquerda no 
Triângulo Mineiro, impediria, só 
por si, qualquer diferenciação, se 
outras condições de ordem ecoló­
gica e de infra-estrutura também 
não se igualassem. 

Aliás, o Triângulo Mineiro já 
pertenceu ao Território goiano, 
do qual se desligou em 1833, sen­
do de notar que êle serviu de ca­
minho aos bandeirantes que pe­
netraram em Goiás. 
Idêntica é a situação da outra 
parte, a oeste, nas divisas de Mi­
nas com Goiás, onde os mesmos 
acidentes geográficos se encon­
tram em ambos os Estados, li­
gando-se os chapadões, a hidro­
grafia, as serras e os vales." 

3. Não há dúvida, por outro lado, 
que todo o sul de Mato Grosso está 
estreitamente ligado ao Triângulo Mi-

neiro sob múltiplos aspectos, num fe!!!'!~",r 
trelaçamento econômico que é mesmo 
notório, inclusive no que se refere ao 
escoamento da grande parte da pro­
dução daquele Estado. 
4. Tem, assim, o ilustre autor do 
projeto inteira razão, quando diz: 

".Tôda a área descrita no projeto 
necessita de uma ação estratégica 
de desenvolvimento econômico 
para sair dos baixos índices que 
atrofiam o seu progresso, no se­
tor agropecuário, industrial, de 
serviços, como no campo social e 
ed ucacional. 

Brasília não realizará a obra de 
integração econômica nacional 
que lhe cabe se não puder con­
tar com o abastecimento de todo 
o centro-oeste, especialmente da 
zona que lhe está mais próxima, 
como é o caso do Triângulo Mi­
neiro, da região do Paracatu, Alto 
Paranaíba, e outras, constantes 
do projeto." 

5. A SUDECO, instituída pela Lei n.o 
5.365, de 1.0 de dezembro de 1967, 
abrange, atualmente, apenas os Esta­
dos de Mato Grosso e Goiás. 

Na verdade, porém, a Região do 
Centro-Oeste compreende também o 
Triângulo Mineiro e a zona do Alto 
Paranaíba e de Paracatu, nas divisas 
com Goiás, como se vê de qualquer 
mapa escolar, recomendado ou apro­
vado pelo Ministério da Educação. 

É irrecusável essa integração ao 
prisma físico, geográfico, ecológico e 
econômico, além das razões de ordem 

• técnica e de política administrativa 
que a impõem, para efeito da exe­
cução dos programas de desenvolvi­
mento do centro-oeste como um todo 
de características regionais próprias. 
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6. Convém observar que a inclusão 
pretendida pelo projeto apenas sub­
meterá a nova área aos planos direto­
res da SUDECO, que não participa 
dos recursos oriundos dos incentivos 
fiscais, mas unicamente das dotações 
orçamentárias e outros recursos que 
lhe forem atribuídos. 

Nessa conformidade, somos favorá­
veis à aprovação do projeto, que é 
mesmo muito oportuno, por se achar 
a SUDECO ainda no início de suas 
atividades. 

Sala das Comissões, 6 de novembro 
de 1968. - Carlos Lindenberg, Presi­
dente em exercício. - Sebastião Ar­
cher, aelator. - Paulo Torres -
João Cleofas - Júlio Leite - Lean­
dro Maciel - Adolpho Franco. 

PARECER N.o 1.029 

Da Comissão dos Estados Para 
Alienação de Terras Públicas e 

Povoamento 

Relator: Sr. Paulo Torres 

De iniciativa do ilustre Senador 
Nogueira da Gama, o presente proje­
to, em seu artigo 1.0, inclui na área 
de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Região Centro­
Oeste - SUDECO - criada pela Lei 
n.o 5.365, de 1967, "a região conheci­
da por Triângulo Mineiro, no Estado 
de Minas Gerais, compreendida en­
tre os Rios Grande e Paranaíba, a 
partir de sua confluência, quando for­
ma o Rio Paraná, bem como a zona 
centro-oeste que se lhe segue, nesse 
Estado, desde as suas divisas, ao oes­
te e norte com o Estado de Goiás, ao 
norte com o Estado da Bahia, donde, 
a partir do extremo inicial dos limi­
tes dêstes, segue em linha norte-sul 

que envolve, além de outros, os Muni­
'cípios de Arinos, Bonfinópolis de Mi­
nas, João Pinheiro, Tiros, Matutina, 
São Gotardo, Córrego Danta e Bam­
buí, um pouco abaixo e nas proxi­
midades do Paralelo 20.° com o Meri­
diano 46.°, dêsse ponto prosseguindo, 
em reta, para fechar o perímetro no 
Rio Grande, na Região do referido 
Triângulo Mineiro". 

2. Como conseqüência dessa medida, 
o artigo 2.° dispõe que, entre as enti­
dade~ representadas no Conselho De­
liberativo da SUDECO (art. 6.°, letras 
a e d, da citada Lei n.o 5.365, de 
1967), é, também, incluído o Estado 
de Minas Gerais. 

3. O artigo 3.° amplia, "sem pre­
juízo dos princípios, planos e progra­
mas fixados no artigo 2.° e suas alí­
neas da Lei n. ° 5.365", de 1967, as 
atribuições da SUDECO, em relação 
ao conjunto de tôda a área de sua 
atuação, cabendo-lhe também: 

"a) a realização de pequenos pro­
gramas para as administra­
ções municipais emconsonân­
cia com as condições locais, 
os pólOS de desenvolvimento 
que devam ser atendidos em 
cada parte da região, as áreas 
de influência, a população 
existente e os mercados de 
trabalho e de consumo; 

b) o incremento aos fatôres de 
infra-estrutura da agricultura, 
pecuária e setor de serviços; 

c) a inclusão, nos Planos Direto­
res previstos no artigo 2.° da 
Lei n.o 5.365, de 1.0 de dezem­
bro de 1967, da instalação, a 
curto prazo, de Patrulhas Mo­
tomecanizadas, visando ao em-
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prêgo de máquinas pesadi'1s, 
em operações de desbrava­
mento e destocamento, direta­
mente ou zp.ediante convênios 
com entidades idôneas, sob pa­
gamento pelos beneficiários 
dos serviços executados, à ba­
se de taxas usuais fixadas pe­
la SUDECO; 

d) a realização anual de um se­
minário das Prefeituras Muni­
cipais de tôda a área, com o 
objetivo de exame, estudo e 
solução de problemas locais 
ou regionais, constantes ou 
não dos Planos Diretores, que 
scj am considerados relevantes 
ao prisma econômico ou so­
cial." 

4 . Estabelece o artigo 4.° da propo­
sição que "tôda a energia produzida 
pelas hidrelétricas sediadas na área 
da SUDECO poderá ser aí distribuí­
da, preferencialmente, até sessenta 
pJr cento (60%) do seu total, pelo 
menos, desde que haja demanda de 
justo atendimento". 

5. Entre outras disposições do pro­
jeto, cumpre salientar a contida no 
artigo 5.°, mediante o qual o "Banco 
do Desenvolvimento da Região Cen­
tro-Oeste" - a c\lja criação se refe­
re ao art. 16 da Lei número 5.365, de 
1967 - "deverá ser instalado no pra­
zo de noventa dias a partir da vigên­
cia desta Lei mediante prévia apro­
vação de seus estatutos por decreto 
do Poder Executivo';. 

6 . O Autor, em sua justificação, sa­
lienta que a própria denominação do 
órgão criado pela Lei n.o 5.365, de 
1967, mostra que a sua área deve 
abranger o Centro-Oeste do País, on-

5 

de se situa a região compreendida 
lo projeto, "tendo-se em vista não 
apenas a divisão geográfica, mas o já 
conhecido zoneamento geoeconômi-
co e físico-político nacional". 

Esclarece, a seguir, o Autor: 

"Ao lado do limite fisiográfico, 
alinham-se, dêsse modo, as con­
dições ecológicas, sociais, huma­
nas. 

O que aí se vê é a terra na utili­
zação que oferece sob as impo­
sições de sua própria destinação, 
dentro das linhas cardiais que lhe 
dão teor e estrutura característi­
cas ou esp'ecíficas. 

l!: evidente que o Triângulo Minei-
ro está, por inteiro, dentro dessa 
região, ° que, por igual, acontece 
com a zona de Paracatu, de Unaí, • 
do vale do Urucuia, do Alto Pa­
ranaíba, todos situados em Mi­
nas, na sua maior extensão, limi­
tando com o Estado de Goiás, ou 
seja - precisamente no Centro­
Oeste do País." 

Concluindo sua justificação, o ilus­
tre Senador Nogueira da Gama res­
salta: 

"Tôda a área descrita no projeto 
necessita de uma ação estratégi­
ca de desenvolvimento econômico 
para sair dos baixos índices que 
atrofiam o seu progresso, no setor 
agropecuário, industrial, de servi­
ços, como 'no .campo social e edu­
cacional. 

Brasília não realizará a obra de 
integração economlCa nacional 
que lhe cabe se não puder contar 
com o abastrcimento de todo o 
Centro-Oeste, especialmente da 
zona que lhe está mais próxima, 

• I 
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como é o caso do Triângulo Mi­
neiro, da região de Paracatu, Al­
to Paranaíba, e outras, constan­
tes do Projeto". 

A inclusão na SUDECO da área 
descrita no projeto, completa o 
sistema que, por definição e des­
tino das terras, pertence a êsse 
órgão. Além disso, porém, atende 
e consulta aos reais interêsses do 
Estado de Minas, que atravessa 
grave crise econômica e não dis­
põe de recursos para atender, sob 
todos os aspectos e em prazo cur­
to, as urgentes necessidades da 
Região do Centro-Oeste acima re­
ferida. 

Não é demais acentuar que Minas 
está se esvaziando do ponto de 
vista econômico, completamente 
insulada, sem assistência de qual­
quer órgão f e d e r a I como a 
SUDAM, a SUDENE ou a .... . . . 
SUDESUL, que realizam, atual­
mente, uma grande estratégia de 
desenvolvimento em larga área 
do território nacional, em bem da 
emancipação e independência 
econômica do Brasil. Minas mere­
ce, igualmente, êsse amparo, pois 
nunca faltou, mas sempre tudo 
deu ao engrandecimento do País. 
São mesmo ingentes os seus sa­
crifícios e a sua contribuição nes­
se sentido, desde os tempos do 
Império." 

7. A proposição já foi examinada 
pelas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Economia, onde mereceu 
pareceres favoráveis , tendo o relator 
da matéria, nesta última, assim se 
expressado: 

"Na verdade, porém, a Região do 
Centro-Oeste compreende tam-

bém o Triângulo Mineiro e a zo­
na do Alto Paranaíba e de Para­
catu, nas divisas com Goiás, co­
mo se vê de qualquer mapa es­
colar, recomendado ou aprovado 
pelo Ministério da Educação. 

É irrecusável essa integração ao 
prisma físico , geográfico, eCOlógi­
co e econômico, além das razões 
de ordem técnica e de política ad­
ministrativa que as impõem, para 
efeito da execução dos programas 
de desenvolvimento do Centro­
Oeste como um todo de caracte­
rísticas regionais próprias. 

Convém observar que a inclusão 
pretendida pelo projeto apenas 
submeterá a nova área aos pla­
nos diretores da SUDECO, que não 
partiCipa dos recursos oriundos 
dos incentivos fiscais, mas unica­
mente das dotações orçamentá­
rias e outros recursos que lhe fo­
rem atribuídos." 

8. O projeto veio ao exame desta 
Comissão face ao disposto no art. 
90-B do Regimento Interno . 

9. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao ·projeto . 

Ao contrário, tôdas as medidas que 
visem ao desenvolvimento e ao pro­
gresso dos Estados só podem merecer 
a nossa aprovação. 

10 . Evidentemente, ressalta do ex­
posto caber inteira razão ao Autor, 
pois a região compreendida no pro­
jeto, indiscutivelmente, à vista de 
qualquer mapa, situa-se na Região 
Centro-Oeste do País. 

Trata-se, cumpre salientar, de uma 
região do Estado de Minas Gerais 
muito rica e fértil , mas que, pràtica-

• 
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mente, está abandonada pelos Podê­
res Públicos, no que tange ao seu de­
senvolvimento agropecuário, ou mes­
mo econômico. 

11. As medidas cOI\substanciadas no 
projeto não interferem no campo de 
ação de nenhum órgão, mas, sim, tão­
somente, ampliam, com perfeita ade­
quação legal e técnica, o campo de 
atuação de um órgão planificador, de 
caráter desenvolvimentista, para o 
bem, progresso e mElhoria de uma 
vasta região de um Estado que, como 
todos os demais de nosso País, me­
rece a atenção especial dos Podêres 
Públicos, com vistas ao desenvolvi­
mento econômico do próprio Brasil. 

12. Diante do exposto, opinamos pe­
la aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de no­
vembro de 1968. - Waldemar Alcân­
tara, Presidente eventual - Paulo 
Torres, Relator - Petrônio Portella 
- Milton Trindade - Menezes Pi­
mentel - Manoel Villaça. 

I 
PARECER N.o 1.030 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O presente projeto, apresentado 

pelo ilustre Senador Nogueira da Ga­
ma, dispõe sôbre os limites da Supe­
rintendência do Desenvolvimento da 
Região 0entro-Oeste, incluindo, na 
área de atuação dêsse órgão, a região 
do TriângulO Mineiro, a de Paracatu 
e do Alto Paranaíba, situadas no Es­
tado de Minas Gerais (art. 1.0). 

2. O autor, em sua justificação, após 
salientar a perfeita adequação das 
disposições contidas no proj~to, face 
à inquestionável posição da zona nêle 
compreendida no Centro-Oeste do 
País e às "condições ecológicas, so-

clals, humanas" que unem êsses 
ritórios, afirma: 

"Tôda a área descrita no projeto 
necessita de uma ação estraté­
gica de desenvolvimento econô­
mico para sair dos baixos índices 
que atrofiaIl1 o seu progresso, no 
setor agropecuário, industrial, 
de serviços, como no campo so­
cial e educacional. 
Brasília não realizará a obra de 
integração econômica nacional 
que lhe cabe se não puder contar 
com o abastecimento de todo o 
Centro-Oeste, especialmente da 
zona que lhe está mais próxima, 
como é o caso do Triângulo Mi­
neiro, da região do Paracatu, Al­
to Paranaíba e outras, constantes 
do projeto. 

A inclusão na SUDECO da área 
descrita no projeto completa o 
sistema que, por definição e des­
tino das terras, pertence a êsse 
órgão. Além disso, porém, atende 
e consulta aos reais interêsses do 
Estado de Minas, que atravessa 
grave crise econômica e não dis­
põe de recursos para atender, sob 
todos os aspectos e em prazo cur­
to, as urgentes necessidades da 
Região do Centro-Oeste acima re­
ferida." 

3. A matéria foi objeto de estudos 
po~ parte das Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Economia e dos 
Estados para Alienação e Concessão 
de Terras Públicas, que opinaram pe­
la sua aprovação. 

4. A Comissão de Economia salien­
tou, entre outros aspectos, os se­
guintes: 

1.°) ser "irrecusável essa integra­
ção ao prisma físico, geográ-
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fico, ecológico e econômico, 
além das razões de ordem 
técnica e de política admi­
nistrativa que as impõem, 
para efeito da execução dos 
programas de desenvolvi­
mento do Centro-Oeste como 
um todo de características 
regionais próprias; 

2.°) ser conveniente observar que 
a inclu :ão pretendida pelo 
projeto apenas submeterá a 
nova área aos planos direto­
res da SUDECO, que não 
participa dos recursos oriun­
dos dos incentivos fiscais, 
mas unicamente das dotações 
orçamentárias e outros re­
cursos que lhe forem atri­
buídos". 

5. Salientou, a seu turno, a Comis­
são dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e Po­
voamento, que: 

"As medidas consubstanciadas no 
projeto não interferem no campo 
de ação de nenhum órgão, mas, 
sim, tão-somente, ampliam, com 
perfeita adequação legal e téc­
nica, o campo de atuação de um 
órgão planificador, de caráter de­
senvolvimentista, para o bem, 
progresso e melhoria de uma vas­
ta região de um Estado que, co­
mo tôdas as demais de nosso Paí. , 
merece a atenção especial dos 
Podêres Públicos, com vistas ao 
desenvolvimento econômico do 
próprio Brasil." 

6. As disposições constantes dos ar­
tigos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 dizem respeito 

à organização administrativa, são cor­
relatas entre si e necessárias à inclu­
são legal ora proposta, a saber: 

1) art. 1.0 - inclui as áreas re­
feridas no campo de atuação da 
SUDECO, estabelecida pela Lei 
n.o 5.365, de 1967, art. 1.0, § l,(); 

2) art. 2.° - inclui entre as en­
tidades representadas no Conse­
lho Deliberativo da SUDECO 
(art. 6.0 da Lei n.o 5.365, de 1967) , 
do Estado de Minas Gerais; 

3) art. 3.° - inclui outras atri­
buições, meramente planejadoras, 
no campo de atuação da SUDECO; 
4) art. 4.° - e s t a b e I e c e que 
a energia produzida pelas hi­
drelétricas situadas na área da 
SUDECO "poderá ser" aí distri­
buída, em regime preferencial, 
até 60% do seu total, desde que 
exista demanda de justo atendi-

'" m~nto. 

7. Cumpre-nos salientar, no âmbito 
da competência regimental desta Co­
missão, o disposto nos artigos 5.0 e 6.0 

do projeto. 

Reportando-se ao banco, cuja cria­
ção foi prevista no art. 16 da Lei 
n.o 5.365, de 1967, o artigo 5.0 do pro­
jeto adota medidas para a sua con­
cretização, mediante prévia aprova­
ção dos respectivos estatutos por de­
creto do Poder Executivo. Trata-se rte 
providência, de caráter meramente 
disciplinador de medida já prevista 
em lei, com o objetivo de melhor as­
segurar a sua efetivaçãQ, o que só re­
comenda o dispositivo assim proposto. 
° artigo 6.0 prevê a possibilidade tl.e 

vir a SUDECO a receber contribuições 
dos Municípios e Estados integran~es 
de seu campo de ação, para constitui-

• 
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ção de fundos de aplicação específica. 
no âmbito municipal ou regional. Es­
sa providência é admissível, tendo-se 
em vista tratar-se de mera medida ele 
c8.ráter facultativo. 

8. Como se verifica, a proposição, 
sôbre todos os .aspectos, além de in­
cluir zona nova na área de atuação 
da SUDECO, de forma perfeitamen ~e 
adequada, adota medidas de vária 
ordem que melhoram e ampliam so­
bremaneira a capacidade je atuação 
do referido órgão, com vistas a possi­
bilitar o seu efetivo funcionamento 
que, na realidade, não trará progres­
so econômico somente para Minas 

Gerais mas, também, para todo o 
Brasil. 

9. Diante do exposto, nada havén­
do, no que compete a esta Comissão 
examinar, que possa ser oposto ao 
projeto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 14 de no­
vembro de 1968. - Júlio Leite, Presi­
dente eventual - Carlos Lindenberg, 
Relator - Nogueira da Gama - Mil­
ton Trindade - José Leite - José 
Guiomard - Clodomir Millet - Ma­
noel Villaça, abstenção - Benedicto 
Valladares. 

Publ1ca.dos no D. C.N. (Seçll.o lI) de 19-11-68 

• 
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SENADO FEDERA~ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 120, de 1968 

Dispõe sôbre os limites da Supe­
rintendência do Desenvolvimento 
da Região Centro-Oeste, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - Fica incluída na área da 
atuação da Superintendência do De­
senvolvimento da Região Centro­
Oeste - SUDECO - , estabelecida pe­
la Lei n.o 5.365, de 1.0 de dezembro 
de 1967, artigo 1.0, § 1.0, a região co­
nhecida por Triângulo Mineiro, no 
Estado de Minas Gerais, compreendi­
da entre os Rios Grande e Paranaíba, 
a partir de sua confluência, quando 
fonnam . o Rio Paraná, bem como a 
zona centro-oeste que se lhe segue, 
nesse Estado, desde as suas divisas, 
ao oeste e norte com o Estado de 
Goiás, ao norte com o Estado da 
Bahia, donde, a partir do extremo ini­
cial dos limites dêste, segue em linha 
norte-sul que envolve, além de outros, 
os Municípios de Arinos, Bonfinópolis 
de Minas, João Pinheiro, Tiros, Matu­
tina, São Gotardo, Córrego Danta e 

Bambuí, um pouco abaixo e nas pro­
ximidades do Paralelo 20° com o Me­
ridiano 46°, dêsse ponto prosseguindo, 
em reta, para fechar o perimetro no 
Rio Grande, na Região do referido 
Triângulo Mineiro, conforme mapa 
anexo . 

Art. 2.° - Entre as entidades re­
presentadas no Conselho Deliberativo 
da SUDECO (Lei n.o 5.365, de 1-12-67, 
art. 6.°, letras a a d) é também in­
cluído o Estado de Minas Gerais. 

Art. 3.° - Sem prejuízo dos prin­
cípiOS, planos e programas fixados no 
artigo 2.° e suas alíneas da Lei núme­
ro 5.365, de 1.0 de dezembro de 1967, 
caberá à SUDECO, em relação ao con­
junto de tôda a área de sua atuação, 
inclusive a que é agora acrescida aos 
seus limites : 

a) realização de pequenos pro­
gramas para as administra­
ções municipais em consonân­
cia com as condições locais, os 
pólos de desenvolvimento que 
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devam ser atendidos em cada 
parte da região, as áreas de 
influência, a população exis­
tente e os mercados de traba­
lho e de consumo; 

b) incremento aos fatôres de in­
fra-estrutura - agricultura, 
pecuária e setor de serviços; 

c) inclusão, nos Planos Diretores 
previstos no artigo 2.0 da Lei 
n.O 5.365, de 1.0 de dezembro 
de 1967, da instalação, a curto 
prazo, de Patrulhas Motome­
canizadas, visando ao emprêgo 
de máquinas pesadas, em ope­
rações de desbravamento e 
destocamento, diretamente ou 
mediante convênios com enti­

dades idôneas, sob pagamento 
pelos beneficiários dos servi­
ços executados, à base de ta­
xas usuais f i x a das pela 
SUDECO; 

d) realização anual de um semi­
nário das Prefeituras Munici­
pais de tôda a área, com o ob­
jetivo de exame, estudo e so­
lução de .problemas locais ou 
regionais, constantes ou não 
dos Planos Diretores, que se­
jam considerados relevantes 

menos, desde que haj a demanda de 
justo atendimento . 

Art. 5.0 - O Banco do Desenvolvi­
mento da Região Centro-Oeste, a cuja 
criação se refere o artigo 16 da Lei 
n.O 5.365, de 1.0 de dezembro de 1967, 
deverá ser instalado no prazo de no­
venta dias a partir da 'Vigência desta 
Lei, mediante prévia aprovação de 
seus estatutos por decreto do Poder 
Executivo . 

Parágrafo único - O Banco terá a 
mesma sede, fôro e jurisdição da 
SUDECO, devendo facultar aos Esta­
dos e Municípios integrantes da área 
a tomada de ações do seu capital, ob­
servadas as formas para êsse fim es­
tabelecidas nos estatutos. 

Art. 6.0 - A SUDECO poderá rece­
ber quaisquer verbas que lhe venham 
a ser consignadas nos orçamentos dos 
Estados e Municípios de sua área, pa­
ra constituição de fundos de aplica­
ção específica, no âmbito municipal 
ou regional, ressalvada a destinação 
dos recursos de outro título, natureza 
ou previsão que sej am incluídos nos 
decretos de aprovação de seus Planos 
Diretores, previstos no artigo 2.0 , § 

1.0, da Lei n .O 5.365, de 1.0 de dezem­
bro de 1967. 

ao prisma econômico ou social. Art. 7.0 
- Esta Lei entrará em vi-

gor na data de sua pubilcação, revo-
Art. 4.0 

- Tôda a energia produ- gadas as disposições em contrário. 
zida pelas hidrelétricas sediadas na 
área da SUDECO poderá ser aí distri- Justificação 
buída, preferencialmente, até sessenta 1. As agênCias ou autarquias fe­
por cento (60%) do seu total, pelo derais, criadas para a programação e 
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desenvolvimento de várias regiões do região, o que, por igual, aconte~.WõII"" 
País, constituem, sem dúvida, o me­
lhor meio de propiciar a essas glebas 

I 
a sua destinação econômica. 

O primeiro dêsses órgãos foi criado 
pelo Presidente Getúlio Vargas, a 
Superintendência do Plano de Valo­
rização Econômica da Amazônia -
SPVEA hoje substituída pela 
SUDAM, s e g u i n d o - s e depois a 
SUDENE, a SUDESUL e a Superinten­
dência do Desenvolvimento do Cen­
tro-Oeste - SUDECO. 

Esta última foi criada pela Lei 
n.O 5.365, de 1.0 de dezembro de 1967, 

compreendendo em sua área o terri­
tório dos Estados de Goiás e Mato 
Grosso. 

2. A própria denominação do nôvo 

a zona de Paracatu, de U'naí, do Vale 
do Urucuia, do Alto Paranaíba, todos 
situados em Minas, na sua maior ex­
tensão limitando com o Estado de 
Goiás, ou seja, precisamente no cen­
tro-oeste do País. 

4. Convém ainda acentuar que à re­
gião do Triângulo Mineiro, conquanto 
servida de excelentes terras, como 
ocorre, por igual, em Goiás e Mato 

Grosso, não recebeu até hoje a ação 

dinâmica, planejada, de qualquer Go­
vêrno, fato que lhe tem ocasionado 
grandes desperdícios, distorções e pre­
juízos materiais às suas atividades de 
infra-estrutura. 

Estudos feitos revelam, por exem­
plo, que até mesmo quanto às lavou-

órgão mostra que sua área deve ras de feijão, na zona de Carmo do 
abranger o centro-oeste do País, o que 
muito facilita a sua delimitação, ten­
do-se em vista não apenas a divisão 
geográfica, mas o j á conhecido zonea­
mento geoeconômico e físico-político 
nacional. 

Ao lado do limite fisiográfico ali­
nham-se, dêsse modo, as condições 

Paranaíba, onde são mais generaliza­
das e que constituem aí a maior fonte 
de renda dos agricultores, os resulta­
dos econômicos são fracos e baixo o 
rendimento, sendo de notar como 
uma das causas dessa queda de pro­
dutividade o uso de técnicas culturais 
inadequadas. 

ecológicas, sociais, humanas. O que Que dizer da região de Paracatu e 
aí se vê é a terra na utilização que Unaí, de terras férteis, mas que tem 
oferece sob as imposições de sua pró­
pria destinação, dentro das linhas 
cardeais que lhe dão teor e estrutura 
características ou específicas. 

3. É evidente que o Triângulo Mi­
neiro está, por inteiro, dentro dessa 

evolução populacional de crescimento 
baixo como o da Amazônia, de 3,6 
habitantes por quilômetro quadrado? 

Não é possível, realmente, diferen­
ciar a parte mineira da goiana, por­
que em tudo há semelhança: o sis-

I 
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7. A inclusão na SUDECO da área 
descrita no projeto completa o siste-

correm nas terras de Goiás e os da ma que, por definição e destino das 
esquerda no Triângulo Mineiro, im­
pediria, só por si, qualquer diferen­
ciação, se outras condições de ordem 
ecológicas e de infra-estrutura tam­
bém não se igualassem. 

I 

Aliás, o Triângulo Mineiro já per­
tenceu ao território goiano, do qual 
se desligou em 1833, sendo de notar 
que êle serviu de caminho aos bandei­
rantes que penetraram em Goiás. 

/' 

Idêntica é a situação da outra par-
te, a oeste, nas divisas de Minas com 
Goiás, onde os mesmos acidentes geo­
gráficos se encontram em ambos os 
Estados, ligando-se os chapadões, a 
hidrografia, as serras e os vales. 

5. Tôda a área descrita no projeto 
necessita de uma ação estratégica de 
desenvolvimento econômico para sair 

dos baixos indices que atrofiam o seu 
progresso, no setor agropecuário, in­
dustrial, de serviço, como no campo 
social e educacional. 

6. Brasília não realizará a obra de 

integração econômica nacional qu::! 

lhe cabe se não puder contar com o 

abastecimento de todo o centro-oeste, 

especialmente da zona que lhe está 

mais próxima, como é o caso do 

Triângulo Mineiro, da região do Pa­

racatu, Alto Paranaíba, e outras cons­

tantes do projeto. 

terras, pertence a êsse órgão. Além 
disso, porém, atende e consulta aos 
reais interêsses do Estado de Minas, 
que atravessa grave crise econômica 
e não dispõe de recursos para aten­
der, sob todos os aspectos e em pra­
zo curto, as urgentes necessidades da 
região do centro-oeste acima refe­
rida. 

8. Não é demais acentuar que Minas 
está se esvaziando do ponto de vista 
econômico, completamente insulada, 
sem a assistência de qualquer órgão 
federal como a SUDAM, a SUDENE 
ou a SUDESUL, que realizam atual­
mente uma grande estratégia de de­
senvolvimento em larga área do ter­
ritório nacional, em bem da emanci­
pação e independência econômica do 
Brasil. Minas merece, igualmente, ês­
se amparo, pois nunca faltou, mas 
sempre tudo deu ao engrandecimen­
to do País. São mesmo ingentes os 
seus sacrifícios e a sua contribuição 
nesse sentido, desde os tempos do Im­
pério. 

o que o projeto objetiva é apenas 
uma integração de áreas que se com­
pletam geográfica, econômica e poli­
ticamente, merecendo, assim, a apro­
vacão do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1968 - Nogueira da Gama. 

, 
I 



-5-

4 

BAfJIA 

-GOIl\S 
16' 

,-
SAO Pl\U~ 

2 

48' 46 44 40 

1 - ARINOS 

2 - BONFINOPOLIS DE MINAS 

3 - 3OIí.o PINHEIRO 
4 - TIROS 
5 MATUTINA -
6 - 5AO GOTAROO -7 - CORREGO DANTA / . 
8 - BAMBU! 

inclu!da na SUDECO 



., .... 
'" . ~ 00 
"'<D ua> ... -O 

V 
O 
N M 
o N 
Z 
...J 
Q. 

<l> .. 
iIi 
Õ 
-J 

6-

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.o 5.365 

DE 1.° DE DEZEMBRO DE 1967 

Cria a Superintendência do De­

senvolvimento da Região Centro­

Oeste (SUDECO), e dá outras pro­

vidências. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° - Fica criada a Superinten­
dência do Desenvolvimento da Região 
Centro-Oeste (SUDECOJ , entidade 
autárquica vinculada ao Ministério do 
Interior. 

§ 1.° - A área de 
SUDECO compreende 
Goiás e Mato Grosso. 

atuação da 
os Estados de 

§ 2.° - A área que, em virtude do 
disposto no parágrafo anterior e no 
artigo 2.° da Lei n .o 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, resultar comum à 
SUDECO e à SUDAM, permanecerá, 
para efeito de aplicação de estímulos 
fiscais, sujeita à legislação e normas 
que regem a SUDAM . 

§ 3.° - A sede e fôro da SUDECO 
serão estabelecidos no Distrito Fe­
deral, enquanto não fixada por lei , 
em cidade situada na área da jurisdi­
ção da autarquia, atendidos os requi­
sitos técnicos pertinentes e o critério 
de i.nteriorização. 

Art. 2.° - Compete à SUDECO ela­
borar, em entendimento com os Mi­
nistérios e órgãos federais atuantes 
na área e tendo em vista as diretri­
zes gerais do planejameLto governa­
mental, os Planos Diretores do De-

senvolvimento da Região Centro-Oes­
te, que observarão a seguinte orienta­
ção: 

a) realização de programas e pes­
quisas e levantamentos do po­
tencial econômico da Região, 
como base para a ação plane­
jada a curto e a longo prazo ; 

b) definição dos espaços econô­
micos suscetíveis de desenvolvi­
mento planejado com a fixa­
ção de polos de crescimento 
capazes de induzir o desenvol­
vimento de áreas vizinhas; 

c) concentração de recursos em 
áreas selecionadas em função 
do seu potencial e da sua po­
pulação ; 

d) formação de grupos popula­
cionais estáveis tendentes a 
um processo de auto-sustenta­
ção ; 

e) fixação de populações regionais 
especialmente no que concer­
ne às zonas de fronteiras; 

f) adoção de política imigratória 
para a Região, com aproveita­
mento de "excedentes popula­
cionais internos e contingentes 
selecionados externos ; 

g) incentivo e amparo à agricul­
tura, à pecuária e à piscicultu­
ra, como base de sustentação 
das populações regionais; 

h) ordenamento da exploração 
das diversas espéCies e essên­
cias nobres nativas da Região, 
inclusive através da silvicultu­
ra e aumento da produtivida­
de da economia extrativista, 
sempre que esta não possa ser 
substituída por atividade mais 
rentável; 
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i) ampliação das oportunidades 
de formação de mão-de-obra 
e treinamento de pessoal espe­
cializado necessário ao desen­
volvimento da Região; 

j) aplicação coordenada dos re­
cursos federais da administra­
ção centralizada e descentra­
lizada, e das contribuições do 
setor privado e fontes exter­
nas; 

1) coordenação e concentração da 
ação governamental nas tare­
fas de pesquisa, planejamento, 
implantação e expansão de in­
fra-estrutura econômica. e so­
cial, reservando à iniciativa 
privada as atividades agrope­
cuárias, industrais, mercantis 
e de serviços básicos rentáveis; 

m) coordenação de programas de 
assistência técnica e financei­
ra nacional, estrangeira ou in­
ternacional, a órgãos ou enti­
dades da Administração Fe­
deral, na parte referente a 
normas e princípios do Decre­
to,;,Lei n.o 200, de 25 de feverei­
ro de 1967. 

§ 1.° - Os Planos Diretores serão 
executados em etapas plurianuais, 
consubstanciados e aprovados em de­
creto e revisados anualmente. 

§ 2.° - O Orçamento da União con­
signará, em cada exercício, os recur­
sos financeiros suficientes aos encar­
gos do Govêrno Federal com a exe­
cução do Plano. 

Art. 3.° - Compete a i n d a à 
SUDECO: 

a) elaborar os Planos Diretores, 
previstos no § 1.0 do artigo an­
terior; acompanhar a sua exe-

t 

./ 

cução e promover as reviso 
anuais, tendo em vista os re­
sultados obtidos; 

b) opinar sôbre as propostas or­
çamentárias dos órgãos fe­
derais na parte em que se re­
ferirem a programas incluídos 
nos Planos Diretores; 

c) desempenhar, em geral, as suas 
atribuições de órgão coordena­
dor de programas de desenvol­
vimento regional, de acôrdo 
com o disposto nesta Lei e em 
seu regulamento. 

Art. 4.° - São órgãos da SUDECO: 

a) Conselho Deliberativo; 

b) Secretaria Execl'tiva. 

Art. 5.° - São atribuições do Con­
selho Deliberativo: 

a) manifestar-se sôbre os Planos 
Diretores e suas revisões; 

b) acompanhar a execução dos 
Planos Diretores e apreciar pe­
riodicamente os resultados ob­
tidos; 

c) decidir sôbre as propostas do 
Superintendente relativas à 
alienação de bens imóveis que 
por lei ou programa tenham 
essa destinação; 

d) aprovar acôrdos, convênios e 
contratos p e r t i n e n t e s a 
obras ou serviços não constan­
tes do Plano Diretor; 

e) aprovar a propnsta de orça­
mento-programa a ser subme­
tida ao Ministério do Interior; 

f) aprovar as normas, tabelas de 
salários e gratificações, e o 
quadro de pessoal da SUDECO. 
e submetê-los ao Ministro do 

I' 



., .... 
'" .~ 00 
"'w UQ) 

..... -O 
V 
O 
N "It 
o N Z 
.J 
Cl. 

<D .. 
Qj -O 
-' 

-8 

Interior, para aprovação do 
Presidente da República; 

g) aprovar a estrutura da Secre­
taria Executiva e as atribui­
ções dos órgãos que a inte­
gram, respeitados as normas e 
os princípios do Decreto-Lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967; 

h) emitir parecer sô1:>re as contas 
do Superintendente, sôbre os 
balancetes e o balanço anual 
da Autarquia; 

Parágrafo único - O Poder Execu­
tivo disporá sôbre a remuneração dos 
membros do Conselho Deliberativo, 
que será fixado por sessão a que com­
parecerem, bem como sôbre a forma 
pela qual deverá êle deliberar. 

Art. 6.° - O Conselho Deliberativo 
será constituído pelo Superintendente 
da SUDECO, que o presidirá, e pelos 
representantes das seguintes entida­
des: 

a) Ministérios da Agricultura, 
Comunicações, Educação e Cul­
tura, Fazenda, Inciústria e Co­
mércio, Minas e Energia, Pla­
nejamento, Saúde e Transpor­
tes; 

b) Estado-Maior das Fôrças Ar­
madas; 

c) Estado de Goiás e Mato Gros­
so; 

d) Superintendência do Desen­
'vimento da Amazônia -
SUUAM. 

Art. 7.° - Compete à Secretaria 
Executiva: 

a) apresentar ao Conselho Deli­
berativo propostas sôbre os 

assuntos da competência dês se 
órgão; 

b) cumprir e fazer cumprír as re­
soluções do Conselho; 

c) apresentar ao Conselho Deli­
berativo e ao Ministro do Inte­
rior relatório periódico sôbre o 
desenvolvimento do Plano Di­
retor; 

d) elaborar plano de emergência, 
em caso de cala.midade pública. 

Parágrafo único - O Superinten­
dente da SUDECO será o responsável 
pela Secretaria Executiva, auxiliado 
por um Superintendente-Adjunto. 

Art. 8.° - Cabe ao Superintendente 
representar a SUDECO ativa e passi­
vamente, em juízo e fora dêle. 

Art. 9.° - Os serviços da SUDECO 
serão atendidos: 

a) por pessoal próprio contratado 
exclusivamente sob o regime 
da legislação trabalhista; 

b) por servidores federais, esta­
duais ou municipais, inclusive 
autárquicos e de emprêsas pú­
blicas ou de economia mista, 
requisitados na forma da le­
gislação em vigor. 

Parágrafo único - Os servidores de 
que trata a letra b dêste artigo pode­
rão optar entre a percepção dos ven­
cimentos e vantagens correspondentes 
ao do cargo de origem ou pelos salá­
rios e vantagens a que fizerem jus de 
acôrdo com as normas de pessoal da 
SUDECO. 

Art. 10 - A SUDECO exercerá as 
suas atividades conformando-se às 
leis e regulamentos gerais pertinentes 
à administração indireta, no que lhe 
forem aplicáveis, especialmente às 

• 

\ ' 
\ 

• 

• 
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normas e diretrizes do pecreto-Lei nú­
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 11 - Considerar-se-á extinta, 
na data da instalação da SUDECO, a 
Fundação Brasil Central, instituída 
nos têrmos do Decreto-Lei número 
5.878, de 4 de outubro de 1?43, trans­
ferindo-se, automàticamente, para a 
SUDECO o respectivo acervo patrimo­
nial, recursos orçamentários e extra­
orçamentários, bem como serviços. 

Parágrafo único - A SUDECO re­
examinará os acôrdos, contratos, ajus­
tes ou convênios firmados pela Fun­
dação Brasil Central, ratificando-os, 
modificando-os ou rescinclindo-os nos 
têrmos da Legislação vigente. 

Art. 12 - ° quadro de pessoal da 
Fundação Brasil Central, integrado 
pelos servidores amparados pela Lei 
n.o 4.242, de 17 de julho de 1963, será 
absorvido pela SUDECO, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo, 
quando da extin\,ão da entidade men­
cionada no artigo anterior. 

§ 1.0 - ° quadro a que se refe­
re êste artigo é considerado em ex­
tinção a operar-se gradativamente, 
de acôrdo com as normas a serem fi­
xadas no regulamento desta Lei. 

§ 2.° - Os servidores do quadro 
em extinção passarão a prestar seus 
serviços à SUDECO, de acôrdo com 
o regime legal que lhes é próprio, po­
dendo, en retanto, optar pelo regime 
da legislação trabalhista, a juízo da 
Administração, c o n f o r m e regula­
mento a ser estabelecido. 

§ 3.° - ° Poder Executivo pode­
rá determinar o aproveitamento do 
pessoal referido neste artigo em ou­
tros órgãos da administração direta 
ou indireta, consoante artigo 99 do 

Decreto-Lei n.o 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, ou mediante convênio, co­
locá-lo à disposição de Estados e Mu­
nicípios. 

Art. 13 - Observadas a legislação 
e normas em vigor, a SUDECO, por 
proposta do Superintendente, aprova­
da pelo Conselho Deliberativo, pOderá 
contrair empréstimo no País ou no 
exterior, para acelerar ou assegurar 
a integral execução de programas e 
projetos previstos no Plano Diretor. 

§ 1.° - A operação de que trata 
êste artigo poderá ser garantida pela 
SUDECO, com seus próprios recursos. 

§ 2.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a dar garantia do Tesouro 
Nacional às operações de crédito in­
ternas ou externas, referidas neste 
artigo. 

/ 

§ 3.° - Os recursos destinados à 
amortização e ao pagamento de juros 
relativos às operações de crédito con­
tratadas pela SUDECO constarão do 
Orçamento-programa da Autarquia. 

Art. 14 - A SUDECO poderá pro­
mover a desapropriação de bens por 
necessidade ou utilidade pública ou 
por interêsses social quando necessá­
ria à realização de suas finalidades, 
em sua área de atuação. 

Art. 15 - Ressalvada a necessidade 
excepcional de contratação de técni­
cos especializados, reconhecida ex­
pressamente pelo Presidente da Re­
pública, nenhuma admissão de pes­
soal será feita na Autarquia sem que 
se verifique previamente, no centro 
de redistribuição de pessoal, a existên­
cia de servidor que possua a qualifi­
cação exigida (artigo 99, § 5.°, do De­
creto-Lei n.o 200, de 25 de feverei­
ro de 1967). 

. .. 

• 
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A SUDECO encaminhará ao Poder 
Executivo, com base em levantamen­
to de dados econômicos da área e em 
conformidade com as diretrizes da 
política financeira, a proposta de cria­
ção de um banco de desenvolvimento 
para a Região Centro-Oeste. 

Parágrafo único - Enquanto não 
instituído o estabelecimento bancário 
previsto neste artigo, a Superinten­
dência escolherá a agência ou agên­
cias financeiras necessárias à exe­
cução de planos ou programas, me­
diante condições estipuladas em con­
vênios, ouvido o Conselho Deliberti­
vo e submetida a escolha à prévia 
aprovação dos Ministérios da Fazen­
da e do Interior. 

Art. 17 - ... Vetado 

Art. 18 - A SUDECO poderá criar 
e manter escritórios regionais, onde 
julgar conveniente, mediante apro­
vação do Conselho . Deliberativo. 

Art. 19 - Os recursos constantes 
de planos ou programas, e as verbas 
específicas ou globais, da SUDAM e 
SUDESUL, destinadas a á r e a da 
SUDECO, serão aplicados, em regime 
de convênio entre os órgãos interes­
sados, pela SUDECO. 

Art. 20 - O artigo 2.° do Decreto­
Lei n.o 301, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2.° - A Região Sul, para 
os efeitos dêste Decreto-Lei, com­
preende os Estados do Paraná, 
Santal Catarina e Rio Grande do 
Sul." 

Art. 21 - O Plano de Desenvolvi­
mento da Fronteira Sudoeste e a Su­
perintendência da Fronteira Sudoeste 
(SUDESUL) passam a denominar-se 
respectivamente, Plano de Desenvol­
vimento da Região Sul, e Superinten­
dência da Região Sul (SUDESUL). 

Art. 22 - O Poder Executivo bai­
xará, em execução desta Lei, o Regu­
lamento da Superintendência do De­
senvolvimento da Região Centro­
Oeste. 

Art. 23 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de dezembro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.0 da Re­
pública. 

A. COSTA E SILVA 
Afonso A. Lima 

\ 

Publicado no D.e.N. (Seçw li) de 12-10-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/10/68 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 
..... 

COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVI~NTO DI RE~IÃO CENTRO-OESTE 

Of. nQ 455171 Brasília, e 1 971. 

! 

/ 

Senhor Presidente: 

.. 
Requeremos a Vossa Excelencia seja encaminhado 

a esta Comissão Especial o projeto nG 2. 040/68, que dispõe sôbre os 
A ~ limites da Superintendencia do Desenvolvi18nto da Regiao Centro-Oe~ 

, A 

te SODECO, e da outras providencias, oriundo do Senado Fedéral,atq. 
#OI almente em andamento na Comissao de Economia. 

Aproveito a oP9rtunidade para reiterar os nos -
N sos protestos de elevada consideraçao. 

À Sua Excelência 

Deputado PEREIRA LOPES 
.. 

Muito Digno Presidente da Camara dos Deputados 

GARCIA NETO 

C E '~ 5.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATQRIQ 

PROJ .. :TO NO 2.040/68, que "Dl.~e sôbre o. 11-
mites da Suporintendoncia do D -
volvim nto da Retião Centro-Oe.te -
(S UDCCO) e dá outras prov ld ênc las • ti 

Autora Senado l<~ deral 
HelrJ tora Dep. AI,'" O FAGurlDES 

Originário do Senado t~ederal, sob o Projeto de IAl g 

• 2.040/68, quo dispSe "SÔbre o. limitei da Superintendência do D .. envol"l. 
manto da Re,lão Centro-Oesto (SUDECO) e dá outra. preVidências." 

Em resw:nc, n propo.lção tem por escôpo incluir na lrea 4. 
desonvolvim nto da SUDLCO a l'~,lão conhecida por Triângulo eiro, DI EJ. 

do 4e 1·!1na. GeraIs, e, em conseqf1 nela, determina a participação 4e re. 
presentante. daquele Estado no Conselho ! ellberativo do Ór,ão. 

Coro se sab., Q cr1açno de orcnn.1scoa regionais 1'01 tOI. 
pela qual o Govêrno optou M luta contra o suMe. mOlvim-*, ., q , 

&114 t tem e r elndo ben'rlca, sob cui tos aspectos. A partir da StrLE 
ea tab.l ceram-•• por todo o pn!s&r,õos des to. na tureza - SUDAM (para a ~ 
zôn1a), SUDESUL (parn a rogião s\ü), SUVAU:: (para o Vale do S"'o FND cl. ) 
• outras, das qunls a Dais reoente é a f: utLCO, para a re6;lão Centro-o.. • 

DIzer se a região ref ridn no projeto, o TriCÚl,ulo MSnebo, e c rr spond., sob o ponto do vista scScio-econêmico, à. intençõos que lupl 
nrtlm a criação da sm ECO é tl."1téria que oscapa à .tndole dêlte par er. / 
Contudo, Dão DOa parece demni.ia a transcrição do tr chos de uma upo.lção 
enviada ao fir. Presidente desta Casa pola Federação da. IndÚ8trlal do i.­
teclo de Minas Gerais, nestes tôrmos. 

"O Es tado de • Geral. , conalde 
do apenas pelo Go.êrno Federal como abastecedo de 
t'rias prima. do País e do ext8rl r, pelai s 11m. 
rlqueaas c1nerall. produção acrtCClla, população bo"'aa • 
• u1nn. 

Infelizmente, 8t4 boJ , não ex1.M 
preooupa~ão da .rera federal a fim de verificar a .1 
ção da população, a suo distribuição, condlçSel d. ri , 
!ndlc de elcolaridade, saúde, levantamento dai aUn -
dea econôrrJ.cns, enfim. W'!'1 d1nl;llóatico da realldade .~ 
:ra com o cbjetIvo d encontrar aOluçlo. 

Alé.c disso" .. ti .itua '" I 

a ..... 
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"doia peJO!) de descnvolvlnento, formndo uma ~rG8 e .. 
taenadn. 

O Sul encontra-ao toaenvolvido e o 10& 
te L~dugtr131izando-se atrav's de uma política de 
incentivos fiscais adotada pelo ao.êroo. 

Em l11nrts eleJA tem áreaa mo subdes8D'Y01. 
Tidas como qualquer região do Nordeate." 

"AChaDOS quo, 'Õllente um ór,ão tec1eal 
com incontivos fiscais ou dotação de verbal especi­
ai., poderi trabalhar com objetividade a fim de p 
moYer o iopaeto de 1ns talaç'" de nevaS indústrial 
e produtlvldnd$ no setor agríCOla e pectUCrio, pare. • .·l1ll1ls sair do marasmo em que S8 encontra." 

no âmbito da competêneln destD. Com1asão, não vemos 
.!o10 no fJrojatc e, assim, oJlinamoa pela onstltuclonalldade. 

J! o parecor. 

aab 

Sala da. Sessões, em Z 4. junho do 1970. 

ALtO FA GUInES 

R.lator 

ou ... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NO 2.040, de 1968 - "DispÕe 
A A 

sobre OS limites da Sup rintenden-
cia do Desenvolvimento da 
Centro-Oeste (SUDECO) e dá 

A 
providenCias" • 

Autor s Senado Federal 

.. Regiao 
outras 

Relator s Deputado HOMBRO SANTOS 

o Projeto de lei nO 2.040, de 1968, que 
.. A A 

dispoe sobre os limites da Superintendenc1a do Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste (SUDBCO) e dá outras providê~ .. .. 
cias, recebeu pareceres das Comissoes de Constltuiçao e JU .. , 
tiça, de Economia, dos Estados para ~lenaçao de Terras ~ 
blicas e Povoamento e de Finanças do Senado pela sua apro-

.... 
vaçao, naquela Casa. 

Os parece~a bem fundamentados das Com~ 
,. ,. ' IA 

soes de Constituiçao e Justiça e de Economia da Camara, -
cujos Relatores foram os Deputados Aldo Fagundes e Lomanto 

# .. 

Junior, dizem bem da necessidad da aprovaçao do Projeto. 

A proposição oferece, na sua perfeita elA 
boração, pontos que virão beneficiar os Estados já incluí­
dos na área determinada pela Lei nQ 5.,65, de lQ de dezem­
bro de 1961. 

Os quais vejamos: 

a) Potencial hidro-energético 
A 

Possui o Tr1angulo Mineiro o mais 
perfeito sistema Bidro-energétieo do País 
no momento, com as usinas de' Furnas, Pei 
xotos, Estreitos, Jaguara,e Volta Grande 
no Rio Grande e mai Cachoeira Dourada e 
são Simão a ser iniciada m 1972, no Rio 
Paranaíba. 

GER 15.07 
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-.2-

A n. acordo com o art. b.Q do Pro3eto em 
6tvJl. A , , 

exame, v~ de toda a energia eletrica produzida na area da 
SUOBCO seriam aí mesmo utilizados, possibilitando, assim,um 

, " melhor e mais rapido desenvolvimento das areas deficitarias, 
paralelamente ao incremento da produção da região do Triân­
gulo. 

b) EducaçÃo 
,. ~l Possui o Triangulo Mineiro 3 (tr~ 

universidades nos municípios de Uberlândia, 
Uberaba .. Araguari - Ituiutaba, sendo que 
no município de Tupaciguara se encontra em 

N , 

fase de instalaçao uma escola de veterina-, 
ria, que sera das mais modernas e bem apa-
relhadas do País • 

• êsses estabelecimentos de ensino se so-, 
mariam os ja existentes nas 

... 
capitais da Regiao Centro-Oest~ 

N 

numa conjugaçao de esforços para o melhor desenvolvimento -
A' ... global, no campo do ensino, de toda a area sob a jurisdiçao 

da SUDBCO. 
, ,. 

O desenvolvimento da area Triangulo e Al-
to Paranaíba existe graças a dois fatôres: 

lG - Capacidade comprovada da iniciativa .. , 
particular. O homem da Regiao efetiva-
mente realizador e sente uma confiança -, ... 
'Dabalavel nas condiçoes de progresso re-, .. 
gional e em suas proprias realizaçoes • 

.2Q - A riqueza natural da Região. As ter-.. Das sao de uma uberdade comprovada. 

A O Triangulo Mineiro integra a mesma re-
_ A , 

giao geo-economica dos Estados de Goias e Mato Grosso. 

Apesar do surto de progresso que o País 
atravessa, em virtude de uma política de desenvolvimentoban 
orientada, através dos organismos regionais, como SUDBNE, 

GER 0.07 



• 

, 

, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSio m FINANCAS 

-3-

T~A u ' A SUoWU'l, SUDESUL, SUVAIS e SUDECO, esta area do Triangulo,que 
.. A ... 

por cond1çoes geo-economicas, faz parte da Beglao C ntro---, , 
Oeste, sem qualquer incentivo, abara tornando inutilotra 

li> balho dos valorosos homens do Tr1angulo que lutam desesperA 
... ... li> 

damente para que a Regiao nao perca substancia. 

í 11>, 

Da a necessidade de o Governo, atraves -, ... 
de um orgao e,ional de alto gabarito, como a SUDECO, dar 
suporte e equacionar o quadro complexo e dotado de grande~ 

I'> I'> bllidade, no qual as torças economicas atuam, reagindo umas 
A ~ , 

sobre as outras. A uma tarefa indispensavel, a fim de que 
I'> ... 

os esforços dos agentes economicos nao sejam anulados e as ... 
iniciativas nao redundem em fracasso. 

, ... 
As tecnicas de programaçao do desenvolvi-

A ... 
mento economico sao utilizadas em dada economia regional, a .. 
tim de que se obtenha um sistema de fins de produçao coereD 
tes, compatíveis co a estabilidade do sistema, isto é, ca­
paz de propiciar um desenvolvimento harmonioso do conjunto 
de sua economia. 

, I'> 

Uma vez integrad a SUlBCO, o Triangulolil 
nairo passaria 

~ .. 
a fazer parte, economicamente, de uma reg1ao 

--em desenvolvimento 
trial e agropastoril. 

ideal escoadouro de sua produçao ind~ 

, ... 
Demonstrada, atraves a tramitaçao do Pro-

... I'> 

jeto pelas diversas Comissoes, tanto do 40 quanto da qa 
... A , 

mara, a perfeita integraçao geo-economica da are a que se 
." propoe incluir na SUDECO e a necessidade de que tal medida ... 

se efetive, opinamos pela aprovaçao do Projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de julho <B 1971 

Deputado Homero Santos 
Relator 

GER 0.07 
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P A R B C B R 

A Comissão de F1nanças, em reunião de sua Turma 
uA", realizada em 16.6.71, opinou, por unan1midade, pe­
la aprovação do Projeto na 2.040, de 1968, do Senado F~ 

,,. A A 

deral, Que "Dispoe sobre os limites da Superintendencia 
do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste lSUDECO) e dá 

Â A , 

outras providencias", nos termos do parecer favoraveldo 
Relator, Deputado Homero Santos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Tourj 
nho Dantas, Presidente, Sousa Santos, Vice-Presidente , 
Harry Sauer, Vice-Presidente, Leopoldo Peres, Pedro Ca,t 

" n Uo, Peixoto Filho, Athos de Andrade, AtMe Coury, H,2 
mero Santos, Adhemar de Barros Filho, Arthur Santos ,Â.~ 
berto Camargo, Alair Ferreira e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1971 

Deputado Tourinho Dantas 
Presidente 

\~----+-(--,; 
Deputado Homero Santos 

Relator 

GER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO CENTRO-O ES TE 

Ofício nº 013/75 Brasília, Dl de abril de de 1975 

Senhora Chefe 

Em atenção a solicitação verbal dessa origem, comu 

nico-lhe que em junho de 1971 deu entrada nesta Secretaria o pr~ 

jeto nf2 2040/68, que "dispõe sobre os limites da Superintendência 

do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste (SUDECO), e dá outras 

p r o v i d ê n c i a sf. 
• 

Comunico-lhe, outrossim, que, segundo os termos 

da Ata da 9ª Reunião Ordinária desta Comissão, realizada aos vin­

te e nove dias do mês de junho de 1971, o projeto em tela já ha­

via sido distribuído ao Sr Deputado Brasília Caiado, para relatar . 
" ~ 

No decorrer da Legislatura ha pouco encerrada S Exª nao apresen -
... ~ 

tou o seu parecer a proposiçao em causa. 

Por oportuno , queremos esclarecer a essa Chefia que 
, ~ 

lembramos aos Srs Presidentes que passaram pela Comissao, sem que, 
A 

entretanto, nenhum deles nos tenha determinado providencias no seD 
... ~ 

tido de que o Relator designado devolvesse o projeto a Comissao. 

Por fim, informamos a V Sª que o Sr Brasílio Caia­

do deixou de ser deputado a partir desta Legislatura. 

o Atenciosafe1e 

)%~l6~aZes 
Secretário 

A S Sª • 
-~-------- "'--- -- -----_. 

A Srª Stella Prata da Silva Lopes 
~ ~ 

DO Chefe da Seçao de Comiss08s Especiais 
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RELATOR 10 

Autor, S.n nr MBElM OI' a.wt 
Relator: OIputedo ,mwno ..8flDR 

o r"rojeto nO 2 040/66, da autoria do Senhor Senador N0.­

gueira da Gama, aprovactl no Senactl Federal, ob~ve naquela Casa a 8p1"2 
vação de tOdes as Cont1e8Ões Têcnicas, ê.s quais foi submetido. O objeti-

... .. 
vo fundamental da p;:"Oposiçao ê .incluir na 6nta da atuaçao da Super1nten-

N N 

dAneia do Desenvolv1mento da Regiao Centro-Oeste - SUCECO -, a regiao .... ., -~ ':." 

conhec1da por Triêngulo Mineiro, no Estado da "'inas Gerais, COIIp1"eend:l,*, .''';>'li 

entre os Rios Grande e f aranaibs, s partir de sua confluência, qu8l'cIp;" .'. 

fonnam o Rio raranê, bem como a zona centro-oeste que se lhe segue, nas- "'. 

se Estado, desde as SU8S divises, ao oeste e norte COII o Estado de Gci4a~ '; 

ao norte com a Estado da Bahia, donde, a partir do extremo inicial ~;' .. 

limites dêste, segue em linha norte-sul que envolve, 81_ de outros, "o.;.· ... · . 
... 

Municlpios de AIY'os, Bonfin6polis de U1naa, Joao ; inheiro, Tiros, M~tUo'ol . 
. ... . . 

tina, Sao Gotardo. C61hlgo Danta e Bambul, um pouco abaixo e nas p~ l .• · 

dadas do aralelo 200 com a Meridiano 4Sv, dêss. ponto prosseguindo. ... 

reta, para fechar o penlJlBtro n~ Rio Grande. na Região do referido Tr.,~.g(·' .. 

gula Mineiro. Na Comissão de Constituição e Justiça, obteve parecer f~'" ~ . ... . - ..1,_ 

vorável do Senador Carlos Lindenberg que, entre outras coneicteraçoes • . ~,;,' .. 

linhou as seguintes: "! evidente qUfl o Triengulo Mineiro estA, por . in-.­

teiro. dentro dessa região. o que, por igual, acontece COIl a zona da .~ ..' 

racatu, de Unal, do Vale do urucuia. do Alto r arana1ba, todos 8itu~ ' 
. , -em Minas, na sua maior extensao limitando COIII a Estado de Goi&l, ou .. Jta . 

precisamente no CentnHJeste. do .-ais" . "00 ponto de vista da Jurid1c1-

dada e constitucionalidade. nada vemos que possa obstar o encknento do 

projeto t o ~ual. no rnêri to, serê estudado pelas Card SSÕ8S da Ecanonda t 

dos Estados para Alienação de Terras í Oblicas e .ovoManto e Finança': 

A Cora1aaão de Economia, por in~d1o de seu Relator.B! 
... 

nadar Sabastieo Archer. ao em1 t1r parecer favorável, entre outroa argu -

mentos fAz constar o seguinte: "E irrecusável essa integração ao pri •• 

flsico, geogrdfico. ecológico e econOmicb. alêm das razões de ordenl t6o-- .. nica a de polltica administrativa que a 'impoem. para efeito da execuçao 

dos progrwnas de desenvolvimento do CerltnHJeste corno um todo de carecte 
. -



2. 

rlaticaa regionais próprias". - . -A Comissao dos Estados ~ ara a Alianaçao da 
.... 

Tensa "Obl j cas e -ovoamento ao aprovar a propoaiçao. por meio de seu Re-

lator, ~dor r aulo TOna. considerou que "No 8mbito da ~tência re-
.... 

gimantal deata Comissao. nada h4 que possa ser oposto ao proJeto. Ao con -
tr'rio, tOdas as medidas que visem ao desenvolvimento e ao progresso doa 

.... 
Estado. s6 podem merecer a nossa aprovaçao. Evidentemente,ressalta ca-

.... -bar inteira l'8zao ao Autor, pois a regiao conlpzeendida no proJeto, indi • 
.... 

coUvalmante, a vista de qualquer mapa, situa-se na Regiao Centro-Oesta cb -r aia • Trata-se. cumpre salientar, de uma regiao do Estado de Minas Ge-

rais, mui to rica mas que, prlticamente, eatê abandonada pelos ' odOras ~ O­

blicoa, no que tange ao seu desenvol virnento agropecu!r1o, ou meslllO ecenO­

mico", E, mais adiante, adU% aquêle ilustre Relator: "As llledidu ccnaube -- _ .... 

tancia .. e no projeto nao interferem no campo de eçao de nenl'l.lal Ól\Jao , .. , - -sim, teo-eOmente, AMtLIAM, com perfeita ade,-,uaçao legal e t6mics. o cam-
- -pc de atuaçao de um 6rgao planificador, de car4ter del!lenvolvimentista, ~ -.... 

ra o beaI, progresso e fII8ltDria de uma vasta regiao de um Estado que, COIIIO 

-todos oa clamais de nosso r ais, merece a atençao especial dos I odOres I O-

bliooa, com vistas ao desenvolvimento eccnOmico do próprio aresil". -Na Comiesao de Finanças, ainda no Senado Federal, o para-
.... -cer pela aprovaçao do projeto cont&1, antes de sua conclusao, o seguinte 

per1odo: "Como se verifica, a proposição, sabre todos os aspectos. al_ 
.... 

de incluir zona nova na área de atuaçao da SUOCCO, de fonna perfei teunente 

adequada, adota medidas de vária ordem que melhoram e ampliam sobremanei-
_ N 

ra a capacidade de atuaçao do referido 6rgao, com vistas a possibilitar o 
-seu efetivo funcionamento que, na realidade, nao trará progresso econOmi-

co s_nte para Minas Gerais, mas, tamb~m, para todo o Brasil". 

Nesta Casa do Congresso Nacional, a proposição obteve apoio 

da Comissão de Constituição e Justiça, em -arecer de 2 de jumo do ano 

passado,documento @ste que foi conclusivo: "No êmbito da competência desta - -Comiseao, nao vemos nenhum vicio no projeto e, assim, opinamos pela consti -
tuciona1idade". 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

A ocorrência universal de disparidades regionais - acen­

tua STEFAN' H. ROBOCK em seu livro "Desenvolvimento EconOmico Regional" -

pode sugerir, enganosamente, que elas sejam inevi têveis. Os recursos natu -- .... raia e humanos de um pais ou subárea nao sao homogêneos nem igualmente dia -sem1nados no espaço geográfico. As unidades de produção econOmica envol -

vem o que os economistas denominam "economias de escala" e não são perfei­

tamente divisiveis de modo a se disseminarem igualmente na superficie de u -
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ma lrea. O IÇo, por eX'2IIIP1o, telll dfI ser )Jroduzido Df'! unidades ~ t tim&­

nhO eflc;1w'lte, concentreda. em pequeno nOmaro "- locais. It:uitcs ti,:tJ5 . -os atividades econ0nl1cea MO inter-relacionadas" dItvem tter agru~ . ..1da9 sn 

utM Ares para q\A! o~l'V'II 8f1cient~t@ . FatOres históricos - C"S" lV 5 
~ 

ROOClCK - tais COIIO loca11zeçao 'evor6va l relctt1van&1te ao ~rcio 1.fl-

t f' mac1onal, rios navegável •• pro.dlltidode r1e CatIIp08 carbOniferos, t~ 

-~ explicam 85 varieçoee regionais de III!IIgnltude e da prodl.tivilia;jp tJaa 

e.t1v1dedeS econ&ticas dentro d8 um paIs. tIa _ia r ~e daS autl4re5s , 

e~1.t .. ~lhant8! dlsparidaa... 
SObre as c11aper1d4dH regionai. HIASa-IIAN escreveu que .. 

.. dllveta.. em 1 t j r que o prognt •• o ec:antkdco neo CXX)!"'N _ tOdas as par-.. 
tea, conconi t antemente, e teo logo ae ..,lf .. te. fGrç_ podal"'ONS IJrovo ... .. 
eM u.a concentreçao espacial do crll8Ct o ,to ec:car6I1co .. tGmo do p0n-

to inicial. de partida •.• ". Continue ... l.a .,tor 8l1ClahK .. ndo que ~a­

n &.a ~a etingir n1veia de nndll ria elevedatl, necau1ta.em ~r1 -
_11"0 lugar, ,1 .. "qn\lOlver dIIltro de 81 ~ OU dt\MJ" a.tUus l'ii\jiona1s 

de fortale .:Mf-r.tc ecolltkJliCO. Eata nacl1.1J(1a de 411*_1 ,to da "p0n­

ta. .. cr •• ci...,to" ou "p61oa de Ci .01."to", no CU1'WO do Ph~lReo .. 

'Iw • .,volvt.nto. signi'ica que • dllei".)dldIt do cruc1unto intemecto -.. 
nel e inter-ngianal • cand1çao 1nevl ~l e ccr.a.ltenta CDII o próprio 

clJlei t .ta. Aui_, no s.ntido ,uDG~,- opina H~ - o c ..... -
ci .nto' r.CIt •• ana ( ,te deeequUlble&tD". (Al'b •• t O. Hiisdc":d\. lhe 

Str8t8gf Df EcoOlÜc Devel~lt - vala ll'tlwralty . NU, 1ge&, ~. 

183, 84). 
STEFAN H. FQI)CK 8CI • .,ta ~ o probl ••• dia .nber -

_ dt~_ .... tàm. c"'fl.tl~, __ ti I li rieM .,~ ca-

• ~ t. tnqUIInto .. pUblA ut •• Plbi-=II'. t. aiela "I.tido ela .. 
ponto di v1ata te6r1co, _ MO t.. .ido ob~to di .,lU r '~ti_ 811P!-.. 
rica. ~ ~l f.z &.a IIPntCSeçlO cP.... PI"'Ot»h F • 'I di te fQIJCI<-

_ .,. _. RlDi l..AtG ANO ~ mA e ct JCN a CGnc1·.õ a JlI aaj-uta da Q&.­

I'G )TJnt8 - fi!! SERIA Ir.~ CIMfW?ENTAL - h6 ~ tendlnc1a ~ 
... ..m:uar _ cas1gueldllf.1 I.one".. I ar outI'a 1..,. H~N arvu-.. 
IInta .. PI ••• a.. ac:onec ... .,iN) ante auzwl paN assdiar tal s1tue 

. -.. 
Ç8D _ .. _ rUeparid'd • ng1one1a .. lIgnvM iA OU' "Ih ( .te. E ..,an-

te pSltftao, tocMvla, que "A INTER\ENÇ1D ~AL j OI:E W"UJEOClAR 

O APWJ ~G~l E FAZER VALER lIl' 9l1TlCA J& IM~ EQUlLPfm". ta 

E ...... lr11dDa, oa ,.lho,. Jaetc. tlXutentea são .... tatiatieu ~ lW1 -... 
da pt .DAl por r.tedc» • ~la.l. 

E .. 8 dtldOa, ",'e,..,ta 11 t .... da,*,108, clar antil~­

~LAM lJaA PEOOÇÃQ MS DlFEAEHÇAS ~GICMlS • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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A .r i ação na 6rg~s rPgianais de~tina1os a centralizar 

o equac10.1SIMnto ::l',) ~ uçÕes para probl8f'IU que atingem fa1.,.. _pelei'! 

ca. ~ aI., decai •• 'ia de UM amüdurec1mento da n08a8 al~te dirigente 

- -que ~CXN. ru razoes ie ordant tAcn1ca, o 'undatcnto pera a IÇa0 poll-

ti~. 

Conetitu UM verdade a.d.OIII6ticd. indeper,ct.nte ~rtanto 

de t!a:JI-.trução, tarlanha I.: a sua evidência, o 'ato da que em algumu '!. 
gi~a do Braeil a inefic4c.:1a. da inj.ciativa privada 8111 pl'UlDOver o das.,... .. 

Neo nos cabe aqui, 

analisar as CiW88S detenn1r,antes d8sse lamentAval atado de coisas. !In -.. 
porta-nos reç.ontlecer a luci::tez. de açao governamental de concentrar _ 

forçoe tendmtes a contOlT'aI' o problellNl em áreea, em que, cora0 já ee 
... 

frisou, fl 8;80 doa particularas mostrou-se falida. 

Essa fil080fia administrativa, de que o resultado meis 

" aloquente ( a rentabilidade do trabalho desenvolvido no nordeste pele 
.. -SUOEt-E. tfl/I hoje. no consenso da upiniao r;ública braai le ira • aprovaçao 

entusi4sbc,:, e constitui-se já num s1mbolo da capacidade de realização 

de nosso povt. 

Na trilha de iniciativas já amplamente vitoriosas como 

s Superintenência do Desenvolvimento do Nordeste, criarem-se novos ór­

gãos da que ! exemplo mais notável a Superintendência do Desenvolvi­

mento da ArtIf , :{Jnia (SUDAM), Obviamente ins ti tuída para dotar a região, e 

por conse~êl ' ;1a o ais, de condições com as quais possa enfrentar 08 

perigos tão ;,teligentemente analisados no livro "A Amazônia e a Cobiça 

IntemacionE. . t ' ~ do e",-Govemador do Estado do Amazonas. Sr. A:rthur Ce _ 

sar Farreir., Reis. 

A Lei nll 5 365 9 de lQ de dezembro de 1 967. criou a Su­

perin"tendê'cia do Desenvolvimento, a acelerar o processo de desenvolvi •• .. 
menta da p, gi60 Centro-Qeste - SUO=:CO - destinada, fundamentalmente n a 

acelerar ri pro~S50 de desenvolvimerlto dos Estados de Mato Grosso e 

Goiás. 

Assim~proc.edeu o legislador por perceber inadiável na-

cessidadE de lncrementar a interiorização do desenvolvimento, medida 

pela qua~. ansiávamos desde os prim6rdios da nossa hist6ria, pois ê de 

conhecimel1tc geral que as grandes iniciativas de outrora desenvolveram­

se nas regitllS do litoral. 
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I ois bem, qualquer observador atento e conhecedor das 

nossas realidades regionais identificará, de plano, ae semelhanças 

existentes entre o Estado de Goiás, a parte mais populosa do Mato 
... 

Grosso e o nosso Triângulo Mineiro, quer por razoes geogrêfica5,quer 

pela similitude das condiçôes s6cio-acon8rnicas. 

• • • • • • • • • • • • • • • 

... ... 
O n06SO apoio nao se re5tringe tao sbmente a lnclu-

... 
sao na êrea da SUIECO daquela parte de Estado de Minas Gerais,mea tam --bém a outras medidas que a proposiçao visa a concretizar. Entre e-

las, destaca-se o disposit:tvo que procura implantar, dentro de noven­

ta dias a contar da vigância da lai, o Banco do Desenvolvimento da Rs -- ... giao Centro-Deste, a cuja criaçao ss referiu o artigo 16 da Lei nQ •• 

5 365, de 12 de dezembro de 1967. 

... 
sao, nos 

tacla, de 

Outro dispositivo 1ntel~ssante ~ o que prev~ a inc1u-

lanos Dir-etores previstos no artigo 2!.? da Lei r,{! 5 365 p ci .• 

atrulhas Motomecanizadas. \lls6I1do ao em::;rêgCl de máquinas pe -
sadas, em operações de desbravamento e destocamento, diretamente ou 

mediante convênios com entidades id!3neas, sob pagamonto pAlas benefi­

ciários dos serviços e~ecutadoB, ~ bar:8 de taxas u~uais fixadas pela 

SUOCCO. 

I ARECER 

... 
Diante das consideraçoes emitidas no Relat6r1o e con-

... ... 
sidltrendo que a proPO~iÇ80 objetiva "uma integraçeo de áreas que se 

completam geográfica, econ6mica e politicamente", recomendamos &. Co-
... -missao de Economia a aprovaçao do : rojeto nQ 2 040/68. 

Sala da Com1ss",""~-""m 2B de maio 971. 

orc/llb 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COl-HSSÃO DE ECONOl-íIA 

PARECER 

A Comiss8o de ;~onomic:; , ~m reuni~o ordin8ri" de SU3 

Turms "A", rC21izê.da em 26 de méio de 1 971, aprovou , por un8nl 
, , 

midade, P~recer do RE1~tor , Deputsdo Lomento Juniory f~vor~vel 

00 Proj eto nº 2 040/68, que "dispõe sôbr~ os 1 imi tes (1r ~:l1 p eriJl 

tendência do Desenvolvimento dr ReGiEo Centro-O~ste ( St;~;r;CO) e 
, A 

da outr~s providenci~s . 

Esti vcrc:;m pres ,~ntes OS Se!1hor es !Jeput@dos 'I'&ncre-

do N~ves , Presidente, Ario Theodoro, Vice-Prcsi dente , Lom~nto 

Júnior, Relét.tor, Rubem l'fedina , Stélio Norojél., Alberto Hoffrn~nn , 
\'Jilm~r il.'llanhol, Sussunru Hirat. , José H.dõad , Jon •. s Cérlos,He.r A _ 

mes t.~cedo e Jo.o Arruca. 

• 

~~NVI----
TA NC RE 00 NEVES 

GER 0.07 
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